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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

 

1. OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO:   

 

O presente DFD tem por objeto a Contratação de empresa especializada para 

a implantação e manutenção de um Sistema Integrado de Pessoal (SIP), 

com funcionalidades para gestão de servidores, folha de pagamento, para 

atender as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social de 

Beruri-AM. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

 

A modernização da gestão de pessoal é essencial para garantir eficiência, 

transparência e conformidade legal na administração dos recursos humanos. A 

contratação de uma empresa especializada para a implantação e manutenção 

de um Sistema Integrado de Pessoal (SIP) visa aprimorar os processos do Fundo 

Municipal de Previdência Social de Beruri-AM, proporcionando maior controle 

sobre a folha de pagamento, o cadastro de servidores e a gestão previdenciária. 

A implementação do sistema permitirá a automatização de rotinas, reduzindo 

erros operacionais, otimizando o tempo de processamento e garantindo a correta 

aplicação das normas previdenciárias. Além disso, a solução oferecerá 

segurança e integridade das informações, assegurando a confiabilidade dos 

dados dos segurados e atendendo às exigências de órgãos de fiscalização e 

controle. 

Dessa forma, a contratação do SIP é fundamental para a modernização e 

otimização da administração previdenciária municipal, permitindo uma gestão 

mais eficiente e alinhada às melhores práticas de governança pública. 

 

Identificação da Requisitante:  Ari Oliveira Picanço 

Unidade Administrativa Requisitante:   Fundo Municipal de Previdência 

Social de Beruri-AM 

Responsável:  Ari de Oliveria Picanço Cargo/Função: Diretor-

Geral 

E-mail e telefone:  funprebberuri@gmail.com  
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3. OBJETO: 

 

TIPO DO ITEM MARCAR 

COM “X” 

MATERIAL DE CONSUMO  

SERVIÇO CONTINUADO X 

OBRA  

EQUIPAMENTO/MATERIAL PERMANENTE  

SERVIÇO NÃO CONTINUADO 
 

SERVIÇO DE ENGENHARIA  

 

4. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO:  

 

A estimativa do quantitativo consta no Termo de Referência, anexo a este 

documento.  

 

 

 

De acordo: 

 

 

Beruri/AM 10 de fevereiro de 2025. 

 
 

 

 

 

_____________________________________________ 

ARI DE OLIVEIRA PICANÇO 

DIRETOR-GERAL DO FUNPREB 

DECRETO Nº 012/2025 – GPMB 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. DADOS DO ÓRGÃO SOLICITANTE/GERENCIADOR 

 

 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  

 

O art. 18, §1º, I da Lei 14.133/2021 dispõe que: 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 

com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII 

do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação, compreendidos: 

 

I - a descrição da necessidade da contratação 

fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

(...) 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I 

do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser 

Identificação da Requisitante:  Ari de Oliveira Picanço 

Unidade Administrativa Requisitante:   Fundo Municipal de Previdência Social de Beruri-AM 

Responsável:  Ari de Oliveira Picanço Cargo/Função: Diretor-Geral 

E-mail e telefone:   semufdeberuri@gmail.com  (097) 99177-0610 
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resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a 

avaliação da viabilidade técnica e econômica da 

contratação, e conterá os seguintes elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado 

o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 

público; 

(…) 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhes dão suporte, que considerem interdependências 

com outras contratações, de modo a possibilitar economia 

de escala; 

(…) 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar 

de anexo classificado, se a Administração optar por 

preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

(…) 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da 

contratação; 

(…)  

 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se 

destina. 

§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os 

elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1º 

deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos 

previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas 

justificativas. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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A gestão de pessoal do Fundo Municipal de Previdência Social de Beruri-AM exige um 

sistema eficiente e seguro para administrar os processos relacionados à folha de 

pagamento, cadastro de servidores e demais rotinas previdenciárias. Atualmente, a 

ausência de uma solução integrada dificulta a execução dessas atividades, aumentando o 

risco de erros operacionais, inconsistências nos cálculos e retrabalho administrativo. 

A contratação de um Sistema Integrado de Pessoal (SIP) permitirá a automatização e 

modernização desses processos, garantindo maior eficiência, transparência e 

conformidade legal. Com essa solução, será possível otimizar o gerenciamento da folha 

de pagamento, assegurar a integridade dos dados previdenciários e oferecer um 

atendimento mais ágil e preciso aos segurados. Dessa forma, a implementação do sistema 

se faz necessária para fortalecer a governança e a qualidade da administração 

previdenciária municipal. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

• A contratada deverá fornecer e implantar o Sistema Integrado de Pessoal (SIP), 

com todas as funcionalidades descritas no termo de referência, incluindo o 

cadastro de servidores, processamento da folha de pagamento, controle de 

frequência, gestão de benefícios, entre outros. 

• A implantação deve garantir a integração total do sistema com os processos 

administrativos existentes no Fundo Municipal de Previdência Social de Beruri-

AM. 

• A empresa contratada deverá fornecer treinamento completo para os servidores 

responsáveis pela utilização do SIP, cobrindo as funcionalidades do sistema, desde 

o cadastro de dados até a geração de relatórios gerenciais. 

• A contratada deverá oferecer suporte técnico contínuo, disponível por meios 

remotos e presenciais, para resolver possíveis problemas ou dúvidas sobre o uso 

do sistema. 

• A manutenção do SIP deverá incluir atualizações periódicas e melhorias 

contínuas, a fim de manter o sistema em conformidade com a legislação vigente 

e otimizar seu funcionamento. 

• O sistema deverá garantir a segurança das informações, com mecanismos de 

criptografia e backups regulares, protegendo os dados dos servidores e dos 

segurados 

• O SIP precisa estar em conformidade com as normas e regulamentações 

previdenciárias, como a Lei de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), e deve 

garantir a transparência e integridade dos dados 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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A solução proposta consiste na implantação de um Sistema Integrado de Pessoal (SIP), 

desenvolvido para automatizar e otimizar a gestão de recursos humanos do Fundo 

Municipal de Previdência Social de Beruri-AM. O sistema permitirá a centralização de 

todas as informações relacionadas aos servidores, incluindo cadastro, folha de 

pagamento, controle de frequência, gestão de benefícios e relatórios gerenciais, em uma 

plataforma única e integrada. 

Com a implementação do SIP, o Fundo Municipal de Previdência poderá automatizar 

tarefas repetitivas e propensas a erros, como o processamento de folha e o controle de 

benefícios, aumentando a eficiência administrativa e reduzindo custos operacionais. Além 

disso, o sistema garantirá maior transparência e conformidade com as exigências legais e 

regulamentações do setor público e previdenciário. 

A solução também proporcionará maior segurança dos dados, com mecanismos de 

backup, criptografia e auditorias regulares, assegurando a integridade das informações 

dos servidores e segurados. O sistema será modular e escalável, permitindo a adição de 

novas funcionalidades conforme as necessidades do FUNPREB e mudanças na 

legislação. 

Além disso, a empresa contratada fornecerá suporte técnico contínuo, treinamento 

completo para os servidores e manutenção regular do sistema, garantindo seu pleno 

funcionamento ao longo do tempo. 

De acordo com o art. 74, inciso III da Lei nº 14.133/21, a contratação do SPI será realizada 

por inexigibilidade de licitação, uma vez que a solução oferecida pela empresa 

selecionada é única e exclusiva, não havendo possibilidade de competição no mercado 

que atenda de forma adequada e completa às especificidades do município. Isso justifica 

a dispensa do procedimento licitatório, dado que a empresa detém exclusividade técnica 

para fornecer, implantar, treinar e realizar a manutenção do sistema de acordo com as 

necessidades específicas da Fundo Municipal de Previdência Social de Beruri – 

FUNPREB. 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

 

6.1.se trata de um serviço contínuo e integrado, não há quantidades específicas a 

serem contratadas, uma vez que a implantação e manutenção do (SIP) envolve um 

conjunto de ações e entregáveis com prazo contínuo e sujeito a atualizações e 

ajustes ao longo do tempo. A estimativa de quantidades será baseada nas seguintes 

atividades: 
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6.1.1. O sistema deverá contemplar o cadastro e gestão de todos os 

servidores vinculados ao Fundo Municipal de Previdência Social de Beruri-

AM. 

6.1.2. Quantidade de módulos ou funcionalidades do sistema a serem 

implantados, incluindo folha de pagamento, cadastro de servidores, controle 

de frequência, entre outros. 

6.1.3. Deverá ser realizado treinamento para todos os servidores 

responsáveis pela operação do sistema, garantindo a correta utilização da 

ferramenta. 

6.1.4. A capacitação poderá ocorrer de forma presencial ou remota, 

conforme necessidade da administração pública. 

6.1.5. A empresa contratada deverá oferecer suporte contínuo, garantindo 

atendimento técnico remoto e presencial, sempre que necessário 

6.1.6. Atualizações e aprimoramentos do sistema deverão ser realizados 

de acordo com mudanças na legislação ou necessidades operacionais. 

6.1.7. O serviço será executado de maneira contínua ao longo do período 

do contrato, com vigência de 12 meses, podendo ser renovado conforme a 

necessidade da administração pública. 

7. DA PREVISÃO DO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO - PAC 

Não há no Plano Anual de Contratação elaborado para ser executado em 2024. 

Noutro giro, a elaboração do PAC pelos órgãos e entidades da Administração Pública 

Municipal é obrigatória a partir de 2025, e sua execução a partir do ano subsequente 

(2026), nos termos do Decreto Municipal n° º 029/2023 – GPMB e alterações posteriores. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 

Conforme inciso II do art. 47 da Lei nº 14.133/2021, os serviços deverão atender 

ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 

disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 

escala.  

 

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos 

princípios:  
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I - da padronização, considerada a compatibilidade de 

especificações estéticas, técnicas ou de desempenho;  

II - do parcelamento, quando for tecnicamente viável 

e economicamente vantajoso.  

[...]  

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por 

item, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o 

conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla 

participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para execução da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.  

No caso em apreço, por se tratar de evento de uma implantação de um Sistema 

Integrado de Pessoal, contratado por inexigibilidade de licitação, não se justifica o 

parcelamento do objeto. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

• Otimização da Gestão de Pessoal: Automação dos processos de folha de 

pagamento, controle de frequência e cadastro de servidores, reduzindo erros e 

retrabalho. Melhora na Arrecadação Municipal 

• Maior Transparência e Conformidade Legal: Garantia de que todas as 

operações estejam em conformidade com a legislação vigente, incluindo normas 

previdenciárias e a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

• Segurança e Integridade das Informações: Implementação de mecanismos de 

proteção de dados, como criptografia e backups regulares, assegurando a 

confiabilidade das informações dos servidores e segurados 

• Agilidade na Tomada de Decisão: Disponibilização de relatórios gerenciais 

detalhados, permitindo um melhor planejamento e controle das atividades 

administrativas. 

• Melhoria no Atendimento aos Segurados: Maior agilidade no acesso às 

informações e no processamento de benefícios, garantindo mais eficiência e 

qualidade no atendimento. 

Com esses resultados, o Fundo Municipal de Previdência Social de Beruri-

AM terá uma gestão de pessoal mais eficiente, transparente e segura, promovendo maior 

controle sobre seus processos internos e otimizando a administração pública. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

• Definição da Equipe Responsável 

• Levantamento e Preparação de Dados 
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• Planejamento e Cronograma de Implantação 

• Treinamento de Servidores 

• Monitoramento e Avaliação de Desempenho 

• Adaptação e Ajustes ao Sistema 

• Acompanhamento e Fiscalização do Contrato 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

 

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes em andamento 

neste órgão, que venham fazer correlação com o objeto pretendido nesta demanda. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

A contratação do Sistema Integrado de Pessoal (SIP) e sua implantação no 

Fundo Municipal de Previdência Social de Beruri-AM terá impactos ambientais mínimos, 

considerando que a solução proposta é majoritariamente digital e baseada em 

infraestrutura de TI. No entanto, é importante observar os seguintes pontos: 

• Consumo de Energia Elétrica: A utilização contínua de servidores e equipamentos 

de TI pode resultar em um aumento no consumo de energia elétrica, com impacto 

no meio ambiente, dependendo da fonte de energia utilizada. 

• Descarte de Equipamentos de TI: A eventual substituição de equipamentos de 

informática pode gerar resíduos eletrônicos, que devem ser descartados de forma 

adequada, conforme as normas ambientais e de reciclagem 

• Economia de Recursos Naturais: A substituição de documentos físicos por digitais 

resultará em menor uso de recursos como tinta e espaço físico para 

armazenamento. 

13. ANÁLISE DE RISCO 

• Falhas na Implantação do Sistema → Realizar testes e simulações extensivas em 

fases controladas antes da implementação total. 

• Capacitação Insuficiente dos Servidores → Implementar treinamentos contínuos 

e suporte técnico permanente, incluindo a criação de material didático detalhado 

e sessões de reciclagem periódicas 

• Custos Inesperados → Estabelecer um plano de contingência financeira no 

contrato, reservando uma parte do orçamento para cobrir eventuais custos 

imprevisto 
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• Falta de Suporte Adequado → Incluir no contrato a obrigação do fornecedor de 

fornecer suporte técnico contínuo, com assistência remota e presencial em caso 

de falhas ou dúvidas 

14. ELABORO E APROVO 

 

Aprovo o Estudo Técnico Preliminar, com fundamento no artigo 48, parágrafo único, do 

Decreto Municipal nº 029/2023-GPMB e alterações posteriores, considerando a 

importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas. 

 

Beruri/AM, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 
 

_____________________________________________ 

ARI DE OLIVEIRA PICANÇO 

DIRETOR-GERAL DO FUNPREB 

DECRETO Nº 012/2025 – GPMB 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DADOS DA INSTITUIÇÃO 

 

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Finanças CNPJ Nº: 04.628.111/0001-06 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO: Lineker Da Silva Maia 

ENDEREÇO: Avenida Costa e Silva, S/N, Sa o Francisco 

CIDADE UF CEP TELEFONE E-MAIL: 

Beruri AM 69.430-000 (092)  semufdeberuri@gmail.com 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:  

2.1. A presente contrataça o tem como objeto o fornecimento, implantaça o, 

treinamento e manutença o do Sistema Integrado de Pessoal (SIP) para o Fundo 

Municipal de Previde ncia Social de Beruri - FUNPREB, com funcionalidades para 

a gesta o de servidores e folha de pagamento, visando otimizar e modernizar a 

administraça o pu blica. 

2.2. Os serviços devera o ser executados em qualquer dia da semana conforme a 

necessidade da prefeitura municipal. 

2.3. Devera o ser rigorosamente atendidas a s especificaço es constantes no estudo 

te cnico preliminar e observadas os esclarecimentos constantes neste termo de 

refere ncia. 

2.4. Verificada a falta de qualidade dos serviços ofertados fica a CONTRATADA 

responsa vel por efetuar as devidas correço es para a perfeita execuça o sem 

qualquer o nus adicional. 

2.5. O prazo de vige ncia da contrataça o sera  de 12 (doze) meses, contados da data 

de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e da Lei n o 14.133/2021, 

prorroga vel na forma dos art. 106 e 107 da Lei n o 14.133/2021 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

 

3.1. A contrataça o de uma empresa especializada para fornecimento, implantaça o 

e manutença o do Sistema Integrado de Pessoal (SIP) e  de fundamental 

importa ncia para a modernizaça o da gesta o de servidores e da folha de 

pagamento do Fundo Municipal de Previde ncia Social de Beruri FUNPREB. 
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3.2. A implementaça o desse sistema visa melhorar a eficie ncia administrativa, 

proporcionando a automaça o de processos como o ca lculo da folha de 

pagamento, o controle de fe rias, afastamentos e encargos, ale m de outros 

benefí cios, resultando em uma significativa reduça o de erros e otimizaça o do 

tempo gasto nas atividades operacionais. 

 

3.3. O SIP tambe m garantira  o atendimento contí nuo a s exige ncias legais, 

incluindo as alteraço es nas legislaço es trabalhista, tributa ria e 

previdencia ria, o que assegura conformidade e evita possí veis penalidades. 

Ale m disso, o sistema promovera  a segurança e a confidencialidade das 

informaço es dos servidores, em conformidade com a Lei Geral de Proteça o 

de Dados Pessoais (LGPD). 

 

3.4. Em regra, contrataço es pu blicas devem ser precedidas de licitaça o, nos 

termos do art. 37, XXI, da Constituiça o Federal. Todavia, quando a competiça o 

se mostrar invia vel, a licitaça o sera  inexigí vel, conforme o art. 74 da Lei n. 

14.133/2021 que assim preve : 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de: 

(...) 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente 

intelectual com profissionais ou empresas de 

notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação: 

(...) 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 

financeiras ou tributárias; 

(...) 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste 

artigo, considera-se de notória especialização o 

profissional ou a empresa cujo conceito no campo 

de sua especialidade, decorrente de desempenho 

anterior, estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou 

outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
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reconhecidamente adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato. 

4. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 

4.1. Na o ha  no Plano Anual de Contrataça o elaborado para ser executado em 

2025, a elaboraça o do PAC pelos o rga os e entidades da Administraça o Pu blica 

Municipal e  obrigato ria a partir de 2025, e sua execuça o a partir do ano subsequente 

(2026), nos termos do Decreto Municipal n° 029/2023 – GPMB. 

5. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 

5.1 O prazo de vige ncia da contrataça o sera  de 12 (doze) meses, contados da data 

de assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e da Lei n o 14.133/2021, 

prorroga vel na forma dos art. 106 e 107 da Lei n o 14.133/2021. 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 

6.1. A soluça o proposta para a contrataça o de uma empresa especializada para o 

fornecimento, implantaça o, treinamento e manutença o do Sistema Integrado 

de Pessoal (SIP) visa atender a s necessidades da gesta o de servidores e folha 

de pagamento do Fundo Municipal de Previde ncia Social de Beruri – 

FUNPREB, proporcionando a automaça o de processos e a integraça o entre as 

diferentes a reas da administraça o pu blica. 

6.2. A soluça o contara  com funcionalidades de fa cil acesso e utilizaça o, com 

interface intuitiva para os usua rios, o que garantira  agilidade no processo de 

implementaça o e treinamento. O sistema sera  implantado em um ambiente 

seguro, com protocolos que garantam a proteça o de dados e o cumprimento 

da Lei Geral de Proteça o de Dados Pessoais (LGPD). 

6.3. Com a implantaça o do SIP, a administraça o sera  capaz de otimizar a gesta o 

dos recursos humanos, garantir maior controle sobre as obrigaço es 

trabalhistas e previdencia rias, e melhorar a transpare ncia e a confiabilidade 

dos dados processados. O sistema tambe m permitira  a geraça o de relato rios 

gerenciais precisos, facilitando a tomada de deciso es estrate gicas e a 

conformidade fiscal. 

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1 A contratada sera  responsa vel pela instalaça o e configuraça o completa do 

sistema, garantindo que todas as funcionalidades previstas no termo de 

refere ncia estejam operacionais. 
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7.2 A implantaça o incluira  a integraça o com sistemas existentes Fundo Municipal de 

Previde ncia Social do Municí pio de Beruri - FUNPREB de forma a garantir a 

continuidade dos processos sem interrupço es. 

7.3 O sistema sera  disponibilizado para uso da FUNPREB dentro do prazo estipulado 

no cronograma de execuça o acordado entre as partes. 

7.4 O contratado devera  realizar treinamento completo para os servidores 

municipais responsa veis pela operaça o do sistema, abrangendo todas as 

funcionalidades e procedimentos necessa rios para o uso eficaz do SIP. 

7.5 Apo s a implantaça o, o contratado devera  garantir a manutença o contí nua do 

sistema, incluindo a realizaça o de atualizaço es regulares e correço es de 

eventuais falhas. 

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

8.1 O contrato devera  ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cla usulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte 

respondera  pelas conseque ncias de sua inexecuça o total ou parcial (caput do art. 

115 da Lei n° 14.133, de 2021). 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisaça o ou suspensa o do contrato, o 

cronograma de execuça o sera  prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunsta ncias mediantes simples apostila (§ 5°do 

art. 115 da Lei n2 14.133, de 2021). 

8.3 As comunicaço es entre o o rga o ou entidade e o contratado devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletro nica para esse fim. 

8.4 O o rga o ou entidade podera  convocar representante do Contratado para adoça o 

de provide ncias que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5 Apo s a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o o rga o ou 

entidade convocara  o representante do contratado para reunia o inicial para 

apresentaça o do plano de fiscalizaça o, que contera  informaço es acerca das 

obrigaço es contratuais, dos mecanismos de fiscalizaça o, das estrate gias para 

execuça o do objeto, do plano complementar de execuça o do contratado, quando 

houver, do me todo de aferiça o dos resultados e das sanço es aplica veis, dentre 

outros. 

8.6 A execuça o do contrato devera  ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n° 14.133, 

de 2021). 
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8.7 O fiscal te cnico do contrato acompanhara  a execuça o do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condiço es estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administraça o. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES 

 

9.1 OBRIGAÇÕES DO FUNPREB: 

9.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigaço es assumidas pela Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

9.1.2 Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no Termo de Refere ncia; 

9.1.3 Notificar a Contratada, por escrito, sobre ví cios, defeitos ou incorreço es 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituí do, reparado 

ou corrigido, no total ou em parte, a s suas expensas; 

9.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execuça o do contrato e o cumprimento das 

obrigaço es pela Contratada; 

9.1.5 Comunicar a empresa para emissa o de Nota Fiscal em relaça o a  parcela 

incontroversa da execuça o do objeto, para efeito de liquidaça o e pagamento, 

quando houver controve rsia sobre a execuça o do objeto, quanto a  dimensa o, 

qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.6 Efetuar o pagamento da Contratada do valor correspondente a  execuça o do 

objeto, no prazo, forma e condiço es estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Refere ncia; 

9.1.7 Aplicar a  Contratada as sanço es previstas na lei e neste Contrato;  

9.1.8 Cientificar o o rga o de representaça o judicial da Procuradoria Jurí dica para 

adoça o das medidas cabí veis quando do descumprimento de obrigaço es pela 

Contratada; 

9.1.9 Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es 

relacionadas a  execuça o do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelato rios ou de nenhum 

interesse para a boa execuça o do ajuste. 

9.1.10 Comunicar a Contratada na hipo tese de posterior alteraça o do projeto pela 

Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.11 A Administraça o na o respondera  por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados a  execuça o do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorre ncia de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

 

9.1 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15



 
 

 

9.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigaço es constantes neste Termo de 

Refere ncia, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execuça o do objeto, observando, ainda, as 

obrigaço es a seguir dispostas: 

9.1.2 Atender a s determinaço es regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou 

informaça o por eles solicitados; 

9.1.3 Alocar os empregados necessa rios ao perfeito cumprimento das cla usulas 

deste contrato, com habilitaça o e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensí lios demandados, cuja 

quantidade, qualidade e tecnologia devera o atender a s recomendaço es de 

boa te cnica e a legislaça o de rege ncia; 

9.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 

quais se verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es resultantes da execuça o 

ou dos materiais empregados; 

9.1.5 Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes da execuça o do objeto, 

de acordo com o Co digo de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

bem como por todo e qualquer dano causado a  Administraça o ou terceiros, 

na o reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça o ou o acompanhamento da 

execuça o contratual pela Contratante, que ficara  autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.1.6 Na o contratar, durante a vige ncia do contrato, co njuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate  o terceiro grau, de 

dirigente da Contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, para grafo u nico, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.7 Quando na o for possí vel a verificaça o da regularidade no Sistema de Cadastro 

de Fornecedores – SICAF, a Contratada devera  entregar ao setor responsa vel 

pela fiscalizaça o do contrato, ate  o dia trinta do me s seguinte ao da prestaça o 

dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a  

Seguridade Social; 2) certida o conjunta relativa aos tributos federais e a  

Dí vida Ativa da Unia o; 3) certido es que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicí lio ou sede da Contratada; 4) 

Certida o de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certida o Negativa de De bitos 

Trabalhistas – CNDT;  

9.1.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorre ncia anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 
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9.1.9 Prestar todo esclarecimento ou informaça o solicitada pela Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos a  execuça o do 

empreendimento. 

9.1.10 Paralisar, por determinaça o da Contratante, qualquer atividade que na o 

esteja sendo executada de acordo com a boa te cnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.11 Promover a guarda, manutença o e vigila ncia de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessa rio a  execuça o do objeto, durante a vige ncia do 

contrato. 

9.1.12 Conduzir os trabalhos com estrita observa ncia a s normas da legislaça o 

pertinente, cumprindo as determinaço es dos Poderes Pu blicos, mantendo 

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiço es de segurança, 

higiene e disciplina. 

9.1.13 Submeter previamente, por escrito, a  Contratante, para ana lise e aprovaça o, 

quaisquer mudanças nos me todos executivos que fujam a s especificaço es do 

memorial descritivo ou instrumento conge nere. 

9.1.14 Na o permitir a utilizaça o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condiça o de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilizaça o do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

9.1.15 Manter durante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as 

obrigaço es assumidas, todas as condiço es exigidas para habilitaça o na 

licitaça o;  

9.1.16 Cumprir, durante todo o perí odo de execuça o do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia 

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislaça o (art. 116); 

9.1.17 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cla usula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicaça o dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, para grafo u nico); 

9.1.18 Guardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia do 

cumprimento do contrato; 

9.1.19 Arcar com o o nus decorrente de eventual equí voco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varia veis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa -los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta na o seja satisfato rio para o 

atendimento do objeto da contrataça o, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.1.20 Cumprir, ale m dos postulados legais vigentes de a mbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

9.1.21 Prestar o serviço, objeto do presente contrato na cidade de Beruri/AM, 

conforme proposta da empresa; 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. E  vedada a subcontrataça o completa ou da parcela principal da obrigaça o. 

10.2. A subcontrataça o depende de autorizaça o pre via da Contratante, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificaça o te cnica 

necessa rios para a execuça o do objeto. 

11. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. A fiscalizaça o e acompanhamento da execuça o do objeto sera o realizados por 

Fiscal do contrato, que sera  designado pela Fundo Municipal de Previde ncia Social 

de Beruri – FUNPREB, observando-se as conformidades da Lei 14.133/2021:  

a) Solicitar a execuça o dos objetos mencionados;  

b) Supervisionar a execuça o do objeto, garantindo que todas as provide ncias 

sejam tomadas para regularizaça o das falhas ou defeitos observados;  

c) Levar ao conhecimento da autoridade competente qualquer irregularidade 

fora de sua compete ncia;  

d) Solicitar a  Contratada e seus prepostos, designados por escrito, ou obter da 

Administraça o, tempestivamente, todas as provide ncias necessa rias ao bom 

andamento da execuça o do objeto e anexar aos autos do processo correspondente 

co pia dos documentos escritos que comprovem essas solicitaço es de provide ncias;  

e) Acompanhar a execuça o do objeto, atestar seu recebimento parcial e 

definitivo e indicar as ocorre ncias de indisponibilidade;  

f) Encaminhar a  autoridade competente os documentos que relacionem as 

importa ncias relativas a multas aplicadas a  Contratada, bem como os referentes a 

pagamentos.  

g) O acompanhamento e a fiscalizaça o acima na o excluira o a responsabilidade 

da Adjudicata ria, ficando esta responsa vel pelos danos causados diretamente a  

Administraça o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuça o do 

contrato, nem conferira o ao Municí pio, responsabilidade solida ria, inclusive perante 

terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execuça o do serviço 

contratado.  

h) As determinaço es e as solicitaço es formuladas pelos representantes do 

FUNPREB, encarregados da fiscalizaça o do contrato, devera o ser prontamente 

atendidas pela Contratada, ou nesta impossibilidade, justificadas por escrito.  

i) Para a aceitaça o do objeto, os responsa veis pelo acompanhamento e 

fiscalizaça o, observara o se a Contratada cumpriu todos os termos constantes do 
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Termo de Refere ncia, bem como de todas as condiço es impostas no instrumento 

contratual.  

j) E  vedado ao O rga o e aos fiscais designados, exercer poder de mando sobre os 

empregados da Adjudicata ria, reportando se somente aos prepostos e responsa veis 

por ela indicados.  

k) Durante a vige ncia deste contrato, a Contratada deve manter preposto aceito 

pelo o rga o contratante, para representa -lo sempre que for necessa rio.  

 

12. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

12.1. Liquidação 

12.1.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra  o 

prazo de ate  10 dias u teis para fins de liquidaça o, na forma desta seça o, prorroga veis 

por igual perí odo.  

12.1.3. Para fins de liquidaça o, o setor competente devera  verificar se a nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 

necessa rios e essenciais do documento, tais como: 

12.1.3.1. o prazo de validade;  

12.1.3.2. a data da emissa o;   

12.1.3.3. os dados do contrato e do o rga o contratante;   

12.1.3.4. o perí odo respectivo de execuça o do contrato;   

12.1.3.5. o valor a pagar; e   

12.1.3.6. eventual destaque do valor de retenço es tributa rias cabí veis. 

12.1.4. Havendo erro na apresentaça o da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunsta ncia que impeça a liquidaça o da despesa, esta ficara  

sobrestada ate  que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo apo s a comprovaça o da regularizaça o da situaça o, sem o nus ao contratante;  

12.1.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera  ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovaça o da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sí tios eletro nicos oficiais ou a  documentaça o mencionada no art. 68 da 

Lei nº 14.133, de 2021.     

12.1.6. A Administraça o devera  realizar consulta para verificar a manutença o das 

condiço es de habilitaça o exigidas no edital; identificar possí vel raza o que impeça a 

participaça o em licitaça o, no a mbito do o rga o ou entidade, que implique proibiça o 

de contratar com o Poder Pu blico, bem como ocorre ncias impeditivas indiretas.  

12.1.7. Constatando-se a situaça o de irregularidade do contratado, sera  

providenciada sua notificaça o, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias u teis, 
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regularize sua situaça o ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera  

ser prorrogado uma vez, por igual perí odo, a crite rio do contratante.  

12.1.8. Na o havendo regularizaça o ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante devera  comunicar aos o rga os responsa veis pela fiscalizaça o da 

regularidade fiscal quanto a  inadimple ncia do contratado, bem como quanto a  

existe ncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessa rios para garantir o recebimento de seus cre ditos. 

12.1.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera  adotar as medidas 

necessa rias a  rescisa o contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.   

12.1.10. Havendo a efetiva execuça o do objeto, os pagamentos sera o realizados 

normalmente, ate  que se decida pela rescisa o do contrato, caso o contratado na o 

regularize sua situaça o. 

 

12.2. Prazo para pagamento 

12.2.2. O prazo para pagamento sera  de ate  10 (dez) dias u teis contados da 

finalizaça o da liquidaça o da despesa, conforme seça o anterior, nos termos do 

Decreto Municipal nº 029/2023-GPMB.  

 

12.3. Forma de pagamento 

12.3.2. O pagamento sera  realizado por meio de ordem banca ria, para cre dito em 

banco, age ncia e conta corrente indicados pelo contratado.  

12.3.3. Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem banca ria para pagamento.  

12.3.4. Quando do pagamento, sera  efetuada a retença o tributa ria prevista na 

legislaça o aplica vel.  

12.3.5.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, sera o retidos na fonte, quando da realizaça o do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislaça o vigente.  

12.3.6. A Contratada optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, na o sofrera  a retença o tributa ria quanto aos 

impostos e contribuiço es abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficara  condicionado a  apresentaça o de comprovaça o, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributa rio favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

12.3.7. A nota fiscal/fatura que contiver erro sera  devolvida a  Contratada para 

retificaça o e reapresentaça o, iniciando a contagem dos prazos fixados para o 

ATESTO a partir do recebimento da Nota Fiscal/Fatura corrigida. 
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12.3.8. O CNPJ do documento fiscal eletro nico devera  ser o mesmo da proposta de 

preço, sob pena de cancelamento da Nota de Empenho emitida. 

12.3.9. O pagamento fica condicionado a apresentaça o da nota fiscal, acompanhada 

do Certificado de Regularidade: Federal, Estadual, Municipal, FGTS, Trabalhista e 

INSS, vigentes. 

12.3.10. A Administraça o reserva-se o direito de suspender o pagamento se o objeto 

do presente termo for entregue em desacordo com as especificaço es constantes do 

Edital. 

12.3.11. Caso haja aplicaça o de multa, o valor sera  descontado de qualquer fatura ou 

cre dito existente no O rga o Gerenciador em favor da Contratada. Caso o valor seja 

superior ao cre dito eventualmente existente, a diferença sera  cobrada 

administrativa ou judicialmente, se necessa rio. 

12.3.12. A Contratada e  responsa vel pelos danos causados diretamente a  

administraça o ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou da execuça o do objeto, na o 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaça o ou o acompanhamento 

pelo o rga o interessado. 

12.3.13. A Contratada e  responsa vel pelos encargos trabalhistas, previdencia rios, 

fiscais e comerciais resultantes da execuça o do objeto; 

12.3.14. A Contratada devera  se manter, durante toda a vige ncia do contrato, em 

compatibilidade com as obrigaço es assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e 

qualificaça o exigidas por lei; 

12.3.15. A compensaça o financeira e  admitida nos casos de eventuais atrasos de 

pagamento pela Administraça o, desde que a Contratada na o tenha concorrido de 

alguma forma para o atraso. E  devida desde a data limite fixada no termo de contrato 

para o pagamento ate  a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

 

O fornecedor sera  selecionado por meio da realizaça o de procedimento de 

Inexigibilidade de Licitaça o, com fundamento na hipo tese do art. 74, inciso III, da Lei 

n. 14.133/2021. 

13.1 Previamente a  celebraça o do contrato, a Administraça o verificara  o eventual 

descumprimento das condiço es para contrataça o, especialmente quanto a  

existe ncia de sança o que a impeça mediante a consulta a cadastros informativos 

oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unia o (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da Unia o 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

13.2 A consulta aos cadastros sera  realizada em nome da empresa fornecedora e 

de seu so cio majorita rio, por força do artigo 12 da Lei n o 8.429, de 1992, que 

preve , dentre as sanço es impostas ao responsa vel pela pra tica de ato de 

improbidade administrativa, a proibiça o de contratar com o Poder Pu blico, 

inclusive por interme dio de pessoa jurí dica da qual seja so cio majorita rio. 

13.3 Caso conste na Consulta de Situaça o do Fornecedor a existe ncia de 

Ocorre ncias Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciara  para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relato rio de Ocorre ncias 

Impeditivas Indiretas.  

13.4 A tentativa de burla sera  verificada por meio dos ví nculos societa rios, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

13.5 O fornecedor sera  convocado para manifestaça o previamente a uma eventual 

negativa de contrataça o. 

13.6 Caso atendidas as condiço es para contrataça o, a habilitaça o do fornecedor 

sera  verificada por meio de consultas online, nos documentos por ele 

abrangidos. 

13.7 E  dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentaça o 

constante nas plataformas online, ou encaminhar, quando solicitado pela 

Administraça o, a respectiva documentaça o atualizada. 

13.8 Na o sera o aceitos documentos de habilitaça o com indicaça o de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

13.9 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos devera o estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos devera o estar em nome 

da filial  exceto para atestados de capacidade te cnica, caso exigidos, e no caso 

daqueles documentos que, pela pro pria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

13.10 Sera o aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças 

de nu meros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralizaça o do recolhimento dessas contribuiço es. 

13.11 Para fins de contrataça o, devera  o fornecedor comprovar os seguintes 

requisitos de habilitaça o: 

13.12 Habilitaça o Jurí dica: 

a) Empresa rio individual: inscriça o no Registro Pu blico de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Sociedade empresa ria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
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inscriça o do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Pu blico 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobato rio de seus administradores; 

c) Sociedade simples: inscriça o do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurí dicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobato rio 

de seus administradores; 

d) Microempreendedor Individual MEI: Certificado da Condiça o de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaça o ficara  condicionada a  

verificaça o da autenticidade no sí tio www.portaldoempreendedor.gov.br;. 

e) Os documentos apresentados devera o estar acompanhados de todas as 

alteraço es ou da consolidaça o respectiva. 

13.13 Habilitaço es fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscriça o no Cadastro de Pessoas Fí sicas (CPF); 

b) Prova de inscriça o no Cadastro Nacional da Pessoa Jurí dica (CNPJ); 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentaça o de certida o expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os cre ditos tributa rios federais e a  Dí vida Ativa da 

Unia o (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a  Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta n o 1.751, de 02/10/2014, do 

Secreta rio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Declaraça o de que na o emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e na o emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condiça o de aprendiz, nos termos do artigo 7 0 , XXXIII, da 

Constituiça o; 

f) Prova de inexiste ncia de de bitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentaça o de certida o negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Tí tulo VII-A da Consolidaça o das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 0 de maio de 1943. 

g) Prova de inscriça o no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo 

ao domicí lio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatí vel com o objeto contratual; 

13.14. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefí cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estara  dispensado da prova de inscriça o nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 
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13.15 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicí lio ou 

sede do fornecedor, relativa a  atividade em cujo exercí cio contrata ou concorre; 

13.15.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou 

distritais relacionados ao objeto, devera  comprovar tal condiça o mediante a 

apresentaça o de certida o ou declaraça o da Fazenda respectiva do seu domicí lio ou 

sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislaça o 

de rege ncia. 

 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

16.1. As despesas decorrentes da presente contrataça o esta o programadas em 

dotaça o orçamenta ria pro pria, prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de 

Beruri para o exercí cio de 2025, a ser definida pela Secretaria Municipal de Finanças. 

 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

17.1. Na o havera  exige ncia de garantia contratual da execuça o dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

18.1 Comete infraça o administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a 

Contratada que: 18.1.1. Der causa a  inexecuça o parcial ou total do contrato;  

18.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

18.1.3. Na o mantiver a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente 

devidamente justificado;  

18.1.4. Na o assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

18.1.5. Ensejar o retardamento da execuça o ou entrega do objeto da licitaça o sem 

motivo justificado;  

18.1.6. Apresentar declaraça o ou documentaça o falsa;  

18.1.7. Fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato;  

18.1.8. Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

18.1.9. Praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça o;  

18.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  
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18.2. O licitante/adjudicata rio que cometer qualquer das infraço es discriminadas 

nos subitens anteriores ficara  sujeito, sem prejuí zo da responsabilidade civil e 

criminal, a s seguintes sanço es:  

a) Adverte ncia por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que na o 

acarretem prejuí zos significativos para a Contratante;  

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar;  

d) Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar.  

18.3. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados:  

18.3.1. a natureza e a gravidade da infraça o cometida.  

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto.  

18.3.3. as circunsta ncias agravantes ou atenuantes.  

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica. 

18.3.5. a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientaço es dos o rga os de controle.  

18.4. A multa sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias u teis, a contar da 

comunicaça o oficial.  

18.4.1. Para as infraço es previstas nos itens 18.1.2, 18.1.3 e 18.1.4 sera  de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado.  

18.4.2. Para as infraço es previstas nos itens 18.1.1, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7, 18.1.8, 

18.1.9 e 18.1.10 sera  de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanço es.  

18.6. A aplicaça o de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a  em processo 

administrativo que assegurara  o contradito rio e a ampla defesa a  Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente 

a Lei nº 9.784, de 1999.  

18.6.1. As multas devidas e/ou prejuí zos causados a  Contratante sera o deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Beruri, 

ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, sera o inscritos na Dí vida Ativa 

e cobrados judicialmente.  

18.6.2. Caso a Contratante determine, a multa devera  ser recolhida no prazo ma ximo 

de 30 dias u teis, a contar da data do recebimento da comunicaça o enviada pela 

autoridade competente.  

18.7. Caso o valor da multa na o seja suficiente para cobrir os prejuí zos causados pela 

conduta do licitante, o o rga o ou entidade pu blica podera  cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Co digo Civil.  
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18.8. A autoridade competente, na aplicaça o das sanço es, levara  em consideraça o a 

natureza e a gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, 

as circunsta ncias agravantes ou atenuantes e o cara ter educativo da pena, bem como 

o dano causado a  Administraça o, observado o princí pio da proporcionalidade.  

18.9. Se, durante o processo de aplicaça o de penalidade, se houver indí cios de pra tica 

de infraça o administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo a  

administraça o pu blica nacional ou estrangeira, co pias do processo administrativo 

necessa rias a  apuraça o da responsabilidade da empresa devera o ser remetidas a  

autoridade competente, com despacho fundamentado, para cie ncia e decisa o sobre 

a eventual instauraça o de investigaça o preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilizaça o - PAR.  

18.10. A apuraça o e o julgamento das demais infraço es administrativas na o 

consideradas como ato lesivo a  Administraça o Pu blica nacional ou estrangeira nos 

termos da Lei nº 12.846/2013, seguira o seu rito normal na unidade administrativa.  

18.11. O processamento do PAR na o interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos especí ficos para apuraça o da ocorre ncia de danos e prejuí zos a  

Administraça o Pu blica Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 

jurí dica, com ou sem a participaça o de agente pu blico.  

18.12. As penalidades sera o obrigatoriamente publicadas no Dia rio Oficial dos 

Municí pios do Estado do Amazonas. 

19. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

19.1. Declaramos que este Termo de Refere ncia esta  em conformidade com a Lei 

nº 14.133/2021, Decreto Municipal n° 029/2023 – GPMB, e demais legislaço es 

vigentes. 

 

20. ELABORO E AUTORIZO:                                                                           

 

Beruri, 10 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

________________________________ 

ARI DE OLIVEIRA PICANÇO  

DIRETOR-GERAL DO FUNDO 

DECRETO Nº 012/2025 – GPMB 
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PROCESSO Nº. 00011002.2025.0021 - FUNPREB 

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BERURI-AM 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL (SIP), COM 

FUNCIONALIDADES PARA GESTÃO DE SERVIDORES, FOLHA DE PAGAMENTO, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DE BERURI-AM. 

 

 

DESPACHO: 

 

G.P. 

 

I. Autue-se. 

 

II. Encaminhe-se ao DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO para as providências preliminares, quanto à fixação do 
limite de gastos, tipo e modalidade de licitação para compra e/ou 
serviços. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Beruri, Estado do Amazonas, aos 10 de fevereiro 

de 2025. 

 

 

 

 

 

________________________________ 

    Marília da Cunha Bastos  

Chefe de Gabinete 

Dec. nº 006/2025-GPMB 
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PROCESSO Nº. 00011002.2025.0021 - FUNPREB 

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BERURI-AM 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO 

E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL (SIP), COM 

FUNCIONALIDADES PARA GESTÃO DE SERVIDORES, FOLHA DE PAGAMENTO, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DE BERURI-AM. 

AUTUAÇÃO: 

 

 

I. Nesta data, em cumprimento do respeitável despacho do 
Ilustríssimo senhor Chefe de Gabinete, AUTUO o DFD – 
FUNPREB, em 10/02/2025, na forma do processo administrativo 
Nº. 034/2025. 

 

 

 

Secretária de Gabinete da Prefeitura Municipal de Beruri, Estado do Amazonas, aos 10 

de fevereiro de 2025. 

 

 

 

________________________________ 

Khamyla Pessoa Picanço 

Secretária de Gabinete 

Dec. nº 063/2025-GPMB 
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DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO  

 

 

TERMO DE RECEBIMENTO 

 

 

 

 

CERTIFICO o recebimento do processo administrativo nº 

00011002.2025.0021 - FUNPREB, no Departamento Administrativo 

e Financeiro nesta data, fazendo-se concluso à Agente de 

Contratação. 

 

 

Beruri/AM, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

RAYSSA SANTOS LIMA 

Equipe de contratação 

Dec. nº 043/2025-GPMB 

 

29



 

 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO  

 

 

PROCESSO Nº 00011002.2025.0021 - FUNPREB 

 

 

 

 

DESPACHO  

 

1. Junte o Decreto de Nomeação da Comissão de Contratação 

Publica; 

2.  Faça a Pesquisa de Mercado e Mapa Comparativo de 

Preços; 

3. Após concluso, convoque reunião com a Comissão de 

Contratação Publica para deliberação acerca da Modalidade de 

Licitação e fixação dos valores máximos de gastos.  

                             

 

 Beruri/AM, 10 de fevereiro de 2025. 

 

 

________________________________ 

GABRIELA ALVES MIRANDA 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

DEC. Nº 043/2025-GPMB 
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ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE BERURI

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 0043/2025 – GPMB.

Dispõe sobre a nomeação de agentes públicos para as funções de Agente de
Contratação, Pregoeiro, Gestor de Contratos e Membros de Apoio Técnico,
conforme a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Beruri, Estado do Amazonas, Senhor
Emerson Klinger Gonçalves de Mello, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere o art. 54, II, da Lei Orgânica do Município de Beruri/AM, c/c com o art.
40, da Lei Municipal nº 255/2017.

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes servidores para o desempenho das funções
relacionadas aos processos de contratação pública, conforme indicado abaixo:

I - Agente de Contratação:

Nome: Gabriela Alves Miranda

CPF: 016.353.852-29

II – Comissão de Contratação:

Membro 01:

Nome: Alphaville Elias de Vasconcelos

CPF: 021.819.092-10

Membro 02:

Nome: Juliana Beltrão Gama

CPF: 034.372.772-27

Membro 03:

Nome: Rayssa Santos Lima

CPF: 018.234.662-57

III - Gestor de Contratos:

Nome: Mateus Saldanha Simões

CPF: 025.515.562-01

IV - Pregoeira:

Nome: Priscila de Souza Rebelo

CPF: 933.858.972-20

Art. 2º Os agentes públicos designados para o exercício das funções de Agente de
Contratação, Pregoeiro, Gestor de Contratos e Membros de Apoio Técnico
poderão ser servidores públicos comissionados, nos termos da Lei nº
14.133/2021, desde que observados os seguintes critérios:

I - a inexistência de servidores efetivos disponíveis para a função;

II - a qualificação técnica e a capacidade do servidor comissionado para o
desempenho das funções designadas.

III - Essa possibilidade está respaldada também no Acórdão nº 3561/23 do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), que reforça a necessidade de
fundamentação da designação e do cumprimento dos requisitos de qualificação
exigidos pela legislação.

21/02/2025, 13:45 Visualização de Publicação
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Art. 3º Os agentes ora nomeados deverão observar os dispositivos previstos na
Lei nº 14.133/2021, bem como as normas regulamentares municipais e federais
aplicáveis ao desempenho de suas funções.

Art. 4º Este decreto produz efeitos retroativos a contar de 1º de janeiro de 2025,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Beruri-AM aos 01 dias do mês de janeiro do
ano de 2025.

Emerson Klinger Gonçalves de Mello

Prefeito Municipal de Beruri

Prefeitura Municipal de Beruri-AM

Publicado por:
Marília da Cunha Bastos

Código Identificador: 2QYUD4LSW

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia
13/01/2025 - Nº 3775. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: https://diariomunicipalaam.org.br

21/02/2025, 13:45 Visualização de Publicação
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ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE BERURI

GABINETE DO PREFEITO
ERRATA N°006/2025- GPMB

Decreto Nº 043/ 2025- GPM, Matéria publicada no Diário Oficial dos
Municípios do Estado do Amazonas no dia 13.01.2025- Nº 3775.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Beruri, Estado do Amazonas, Senhor
Emerson Klinger Gonçalves de Mello, no uso de suas atribuições legais
conferidas pelo art. 54, II, da Lei Orgânica do Município de Beruri/AM,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica retificado o nome indicado no Art. 1º, Inciso II, Membro 01, do
Decreto Nº 0043/2025 – GPMB, publicado no Diário Oficial dos Municípios do
Estado do Amazonas, edição Nº 3775, do dia 13 de janeiro de 2025, conforme
segue:

Onde se lê: Alphaville Elias de Vasconcelos

Leia-se: Alfavilly Elias de Vasconcelos

Art. 2º - Permanecem inalterados os demais termos do Decreto Nº 0043/2025 –
GPMB.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos à data do Decreto original.

Gabinete do Prefeito Municipal de Beruri-AM aos 01 dias do mês de janeiro do
ano de 2025.

Emerson Klinger Gonçalves de Mello

Prefeito Municipal de Beruri

Prefeitura Municipal de Beruri-AM

Publicado por:
Marília da Cunha Bastos

Código Identificador: PZZW5YYTK

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas no dia
16/01/2025 - Nº 3778. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: https://diariomunicipalaam.org.br

21/02/2025, 13:46 Visualização de Publicação
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DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO  

 

  

CARTA CONSULTA 

Beruri/AM, 11 de fevereiro de 2025. 

À Empresa 

FIORILLI SOFTWARE LTDA 

CNPJ: 01.704.233/0001-38. 

Av. Marginal, 65, Distrito Industrial, CEP: 15140-000 - Bálsamo – SP 

 

A Prefeitura Municipal de Beruri, através do Departamento Administrativo e Financeiro, 

vem por meio deste documento solicitar a apresentação de sua proposta para possível 

Contratação de empresa especializada para a implantação e manutenção de um Sistema 

Integrado de Pessoal (SIP), com funcionalidades para gestão de servidores, folha de 

pagamento, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social de 

Beruri-AM.. 

Caso seja de vosso interesse fornecer os serviços identificados, solicitamos que 

nos envie no prazo de 48 horas uma proposta comercial com o valor do referido produto 

e/ou serviço, para que possamos analisar e dar prosseguimento ao processo de 

contratação. 

Segue em anexo as especificações necessárias do objeto supracitado. 

 

Informações: Prefeitura Municipal de Beruri 

CNPJ: 04.628.111/0001-06 

Endereço: Sede na Av. Avenida Costa e Silva, S/N - São Francisco, em Beruri/AM. 

 

Na oportunidade, na certeza de poder contar com o vosso apoio, 

renovamos votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

________________________________ 

GABRIELA ALVES MIRANDA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

DEC. Nº 043/2025-GPMB 
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IPMT

PROC.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ: 01.964.083/0001-00- TRAV. OSVALDO CRUZ, N®13, AEROPORTO, CEP: 65727-000

TRIZIDELA DO VALE - MA

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 1601001/2025.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0601002/2025.

DISPENSA N" 01/2025

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
SOCIAL, E A EMPRESA ADTR SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA.

r\

o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Trizidela do Vale/MA, com sede na Trav.
Osvaldo Cruz. n^lS, Aeroporto, cidade de Trizidela do Valc/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 01.964.083/0001-00,
neste ato representado pelo Presidente do Instituto Municipal de Previdência, o Sr. Charles Pierre Galindo Bedor,
brasileiro, casado, nomeado pela Portaria n° 25/2025, e cm confonnidade com as atribuições que lhe foram
delegadas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ADTR SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA, doravante designada simplesmente, CONTRATADA, com inscrição no CNPJ sob n°
17.422.433/0001-38, com sede na Praça Alfredo Teixeira, n" 01, bairro Cohab Anil II, São Luís, Estado do
Maranhão, CEP 65.050-090, representada neste ato por Thaiane Maria Araújo Barroso., tendo em vista o que
consta no Processo n" 0601002/2025, e em observância às disposições da Lei N° 14.133, DE 2021, resolvem
celebrar o presente instrumento, decorrente da Dispensa de Licitação n° 01/2025, mediante as cláusulas e as
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1.0 presente instrumento tem por objeto a Contratação direta por dispensa de licitação, de empresa especializada
para a prestação de serviços de locação de software de sistema integrado de pessoal (folha de pagamento) e sistema
de protocolo web, para atender às necessidades do Instituto de Previdência Social de Trizidela do Vale/MA,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Aviso e seus Anexos.

1.2. Objeto da contratação

ITEM PRODUTO

CÓDIGO
DO

CATSER

QTDE UNTOADE
PREÇO

UNITÁRIO R$
VALOR

TOTAL RS

1

Contratação de ser\'ii;us de locação de
soflwaj-e de Sistema integrado do
pessoal (folha de pa^^amcnto).

26077 12 meses R$ 440,00 RS 5.280,00

2

Contratação de serviços de locação de
software de gerenciamento Protocolo
web

26077 12 meses RS 250.00
R$ .^.000,00

VALOR MENSAL PARA 0 EXERCÍCIO DE 2025 R$ 690,00

VAI-OR TOTAL RS 8.280.00

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

a). O Termo de Referêucia;

b). a Autorização de Conti-atação Direta e/ou o Aviso de Dispensa;

c). A Proposta do Contratado;

d). Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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PROC.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ; 01.964.083/0001-00-TRAV. OSVALDO CRUZ, N'13, AEROPORTO, CEP: 65727-000

TRTZÍDELA DO VALE - MA

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1.0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura, podendo, por interesse
da Administração, ser prorrogado na forma do artigo 114 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e
XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições,
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO[

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais), perfazendo o valor total de R$
8.280,00 (oito mil reais e duzentos c oitenta reais).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa dc administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.2.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidas por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa.

5.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
0 termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetivação realização, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo

EM = Encargos moratórios;
N + Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

36



rpMT

PROC. 06Q10Q2/2Q2,

FLS.

RUB

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ: 01.964.083/0001-00-TRAV. OSVALDO CRUZ, N®13, AEROPORTO, CEP: 65727-000

TRIZIDELA DO VALE - MA

I = ÍTX) I-16/1001 1-0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92,V)

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, era
/  /

6.2. Após o interrcgno dc um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
rea.iustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice ICP-M, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o iníerregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) defínitivo(s).

6.5. Nas aferições finais. o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) defínitivo(s).

6.6. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s). será(âo) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser detenninado(s) pela
legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, paia
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamcnto.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as
determinações do Contrato, da proposta e, especialmente, deste Termo dc Referencia;

7.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais c os termos de sua proposta;

7.1.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos
serviços, fixando prazo para a sua coireção;

7.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos contratada em relação ao
objeto do Contrato;

7.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da
contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a
terceiros, ou por irregularidades constatada;

7.1.6. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;
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7.1.7. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não abordadas no Termo
de Referência;

7.1.8. Zelar para que duiantc toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações
assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de
inexigibilidade.

7.1.9. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

8.1.1. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato;

8.1.2. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo prontamente a
quaisquer reclamações;

8.1.3. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais

8.1.4. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou
omissão de seus emprcgado.s, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Instituto de
Previdência ou a terceiros;

8.1.5. Utilizar empregado.s habilitados e com conhecimentos dos serviços a serem executados, de conformidade
com as normas e determinações em vigor;

8.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas na legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Administração.

8.1.7. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, inclusive quanto
ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

8.1.8. Relatar á Contratante ioda e qualquer irregularidade verificada no decon er da prestação dos serviços;

8.1.9. Nãopermitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de qualquer
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do art.
T, XXXIII da Constituição Federal;

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contraio em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;

8.1.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta dc contrato;

8.1.12. Indicar, logo após a assinatura do contraio e sempre que oconer alteração, um funcionário com plenos
poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de questões relativas ao contrato, bem como para
atender aos chamados do gestor e do fiscal de contrato do Instituto, principalmente em situações de urgência, com
base em contato feito por meio de telefonia móvel ou outio meio igualmente eficaz;
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8.1.13. Fornecer números telefônicos, e-mail e/ou outios meios igualmente eficazes para contato do gestor/fiscal
de contrato da Administração com a Contratada, ainda que fora do horário normal de expediente, sem que isso
gere qualquer custo adicional.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (Art. 92, X, XI e XIV)

8.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

a). Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

b). Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c). Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou era parte, às suas expensas;

d), Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

c). Efcmar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato;

f). Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

g). Cientificar o órgão de representação judiciai do INSTITUTO para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

h). Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contraio, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente prolelatórios ou de nenlium
interesse para a boa execução do ajuste.

i). Concluída a instrução do requerimento, o Instituto de Previdência terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual periodo.

j). O Instituto não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVTI)

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

a). O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,
as obrigações a seguir dispostas:

b) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão emportuguês, e da relação da rede de
assistência técnica autorizada.

b). responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

c). comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
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d). Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,
11) e prestai- todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

e). Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

f). Responsabilizar-se pelos vícios c danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à esta Autarquia ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

g). Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagarnento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

h). Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

i). Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente
que se verifique no local da execução do objeto conti-atual.

j). Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

k). Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116);

1). Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

m). Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

n). Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
do Contratante

o). Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatoi-ze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA (art 92, XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de gaiantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
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11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que:

a), der causa à inexecução parcial do contrato;

b). der causa à incxecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
ser\'iços públicos ou ao interesse coletivo;

c). der causa à inexecução total do contrato;

d), deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e). não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f). não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta;

g). ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h). apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
dispensa eletrônica ou execução do contrato:

i). fraudai' a conuatação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j). comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k). praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

1). praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846, dc 1° de agosto de 2013.

m). Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Conlratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii). Impedimento dc licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°,
da Lei);

iíi). Declaração dc inidoneidadc para licitar c contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j,
k c I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, c, f e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)

n). Multa:

i). moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 15 (quinze) dias;

ii). moratória de 1,0% (um por cento) por dia de ati aso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo
de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.
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0). O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por
descumprimentc ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n.
14.133, de 2021.

iii). compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

p). A aplicação das sanções previstas neste Conuato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

q). Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°).

r). Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimaçào (art. 157)

s), Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, §8®).

t). Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

u). A aplicação das sanções reaíizar-sc-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021.
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

v). Na aplicação das sanções serão considerados (arL 156, §1®)

1) a natureza e a gravidade da infração cometida;

it) as peculiaridades do caso concreto;

iii) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

iv) os danos que dela provierem para o Contratante;

v). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

x). Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administiaçâo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)

z). A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e. nesse caso. Iodos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de falo ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

a.l) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
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Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federai. (Art. 161)

b.2). As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art 92, XIX)

12.1. O contrato será e.xtinio quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a concussão do
objeto, caso em que deverá a Autarquia providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, scndo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas:

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para
a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do Instituto de Previdência Social do exercício de 2025, na dotação abaixo discriminada:

ORGÀO: 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA; 0211 Instituto de Prev. do Serv. Púb. Municipal
FUNÇÃO: 09 - Previdência Social
SUB-FUNÇÃO: 122-AdministTaçào Geral
PROGRAMA: 0013 - Apoio Administrativo
PROJETO/ATIVIDADE: 2.163 Manutenção e Funcionamento das Atividades do Instituto de Previdência Municipal
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 - Serv. tecnologia infonnaçào/comunic. - PJ
FONTE DE RECURSO: 18012II100 Recursos do RPPS - Financeiro Executivo

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Dl)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,
de 2021, e demais normas léderais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133, de
2021.

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações ccmlraiuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo submetido á previa
aprovação da con.sultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessária de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
n" 14.133/2020)
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ: 01.964.083/0001-00-TRAV. OSVALDO CRUZ, N°13, AEROPORTO, CEP: 65727-000

TRIZIDELA DO VALE - MA

15.3. Registros que nào caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Pública
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na intemet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras (MA), com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam o
presente Contrato em 03 (três) vias, de igual teor c forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas
abaixo assinadas.

Município de Trizidela do Vale (MA), 16 de janeiro de 2025.

Charles Flenf; Galindo Bedor
Presidente do instituto dc Previdência

Portaria n'25/2025-GP

Pela CONTRATANTE

THAIANE

BARROSO

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ N° 17.422.433/0001-38

Thaiane Maria Araújo Barroso
CPF: 008.564.563-0

Pela CONTRATADA

iVisIriMlo d« f«rnu aiçiui por THAIANl SAJtflOSO
C>«l0(:2D2SJil.lS I4:44:14-03'00'

Vmiodo Acroíxi 2424 <»S2a320

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF n°:

Nome:

CPF n°:

10
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TRIZLDELAJiQ

CNPJ: 01.964.083/0001-00 - TRAV. OSVALDO CRUZ, N°13, AEROPORTO, CEP: 65727-06
TRIZIDELA DO VALE - MA

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 1601001/2025.

ORIGEM; Processo administrativo n° 0601002/2025. Da Dispensa de
Licitação n° 01/2025. CONTRATANTE: Instituto de Previdência Social.
CONTRATADO: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob
N° 17.422.433/0001-38. OBJETO: Contratação direta por dispensa de licitação, de
empresa especializada para a prestação de serviços de locação de software de
sistema integrado de pessoal (folha de pagamento) e sistema de protocolo web,
para atender às necessidades do Instituto de Previdência Social de Trizidela do
Vale/MA. VALOR TOTAL: R$ 8.280,00 (oito mil reais e duzentos e oitenta reais).
FONTE DE RECURSOS: ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0211
Instituto de Prev. do Serv. Púb. Municipal FUNÇÃO: 09 - Previdência Social SUB-
FUNÇÃO: 122-Administração Geral PROGRAMA: 0013 - Apoio Administrativo
PROJETO/ATIVIDADE: 2.163 Manutenção e Funcionamento das Atividades do
Instituto de Previdência Municipal CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 -
Serv. tecnologia informação/comunic. - PJ FONTE DE RECURSO: 1801211100
Recursos do RPPS - Financeiro Executivo. DATA DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
16/01/2025 ATÉ 16/01/2025. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n°
8.666/1993 e alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA: 16 de janeiro de
2025. SIGNATÁRIOS: O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais
de Trizidela do Vale/MA neste ato representada pela Sr. Charles Pierre Galindo
Bedor. Presidente do Instituto Municipal de Previdência como contratante e pela
empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA como Contratado.

r>
f ^
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ: 01.964.083/0001-00 - TRAV. OSVALDO CRUZ, N°13, AEROPORTO, CEP; 65727-000

TRIZIDELA DO VALE - MA

DESPACHO ENCAMINHANDO ARQUIVOS EM MÍDIA PARA
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL ,

rs
DO:

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

PARA:

Setor de Tecnologia da Informação

ASSUNTO:

Encaminho a mídia contendo o EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N°

1601001/2025/DL, para as providências cabíveis.
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INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE TRIZIDELA DO

VALE .PORTARIA - NOMEAÇÃO: 12/2025

PORTARIA N.M2 - GIPMT, de 08 de Janeiro de 2025.

Dispõe sobre nomeação da Comissão de Contratação
para conduzir os atos das licitações e contratações do
Instituto de Previdência Municipal de Trizideia do Vaie -
MA, previstos na Lei Federal n° 14,133/2021,
O  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE > ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela
Lei do instituto de Previdência e considerando o disposto
no art, 8® da Lei Federal n® 14,133, de 1® de abril de 2021,

RESOLVE:

Art. 1® NOMEAR - os servidores RAQUEL SOARES

MARIANO, LUCAS OURADO QUINDERÉ e LINDINALDO
SOUSA NASCIMENTO JÚNIOR, para COMiSSÃO DE
CONTRATAÇÃO das licitações e contratações do Instituto
derivadas da Lei Federal n® 14,133/2021,

PARÁGRAFO ÚNICO - A Presidência da Comissão de
^ontratação será exercida pela servidora RAQUEL
'^^")ARES MARIANO, a mesma conduzirá as contratações

M<i'etas (Dispensa e inexigibitidade),

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação.

PUBLIQUE - SE, CUMPRA - SE, ARQUIVE - SE.

GABINETE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 08 DE JANEIRO DE 2025.

CHARLES PIERRE GALINDO BEDOR

Presidente do Instituto de Previdência Municipal de
Trizideia do Vale - MA

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE TRIZIDELA DO

VALE - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 13/2025

PORTARIA N.® 13 - GIPMT, de 08 de Janeiro de 2025,

Dispõe sobre nomeação do Fiscai de Contratação das
'"^nitações do Instituto de Previdência Municipal de

.lizidela do Vale - MA, previstos na Lei Federal n®
14,133/2021,

O  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela
Lei do Instituto de Previdência e considerando o disposto
no art, 8® da Lei Federal n® 14,133, de 1® de abril de 2021.

RESOLVE:

Art 1® NOMEAR - a servidora TAYANE GABRIELE

CORRÊA AGUIAR, para a função de FISCAL DE
CONTRATAÇÃO das Licitações e Contratações do
Instituto de Previdência Municipal derivadas, da Lei
Federal n° 14,133/2021,

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação,
PUBLIQUE - SE, CUMPRA - SE, ARQUIVE ~ SE.

GABINETE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA

MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO D
MARANHÃO, EM 08 DE JANEIRO DE 2025. FLS

CHARLES PIERRE GALINDO BEDOR

Presidente do Instituto de Previdência Municipal
Trizideia do Vale - MA

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE TRIZIDELA DO

VALE - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 10/2025

PORTARIA N.® 10 - GIPMT, de 07 de Janeiro de 2025,

O  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas legais atribuições, com base na Lei Municipal
n,® 480/2023, de 16 de março de 2023:

RESOLVE:

Art. 1® NOMEAR - JOÃO MARINHO DE SANTANA
JÚNIOR, brasileiro, casado, inscrito no RG sob o n®
035299222008-0/SSP - MA, e CPF sob o n,®
624,080,533-58, para o cargo de ASSESSOR TÉCNICO
DE RECURSOS HUMANOS DO INSTITUTO DE

PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO, observadas as
competências constantes da LEI MUNICIPAL N,®
480/2023, de 16 de março de 2023, e os regulamentos
pertinentes do município de Trizideia do Vale - MA,

Art 2® - Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação e tem efeitos retroativos a 1® de Janeiro de
2025.

PUBLIQUE - SE, CUMPRA - SE, ARQUIVE - SE.

GABINETE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 07 DE JANEIRO DE 2025.

CHARLES PIERRE GALINDO BEDOR

Presidente do Instituto de Previdência Municipal de
Trizideia do Vale - MA

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE TRIZIDELA DO

VALE - PORTARIA - NOMEAÇÃO: 11/2025

PORTARIA N.® 11 - GIPMT, de 07 de Janeiro de 2025,

DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DE PORTARIA.
O  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
TRIZIDELA DO VALE - ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas legais atribuições, com base na Lei do
Instituto de Previdência e considerando o disposto na Lei
Federal n® 14,133, de 1® de abril de 2021,

RESOLVE:

Art 1® REVOGAR a Portaria N® 09/2025-GIPMT. de 08 de
Janeiro de 2025, que nomeia a composição da Comissão
Permanente de Licitação do Instituto de Previdência
municipal de Trizideia do Vale - MA,

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data da sua
publicação,

PUBLIQUE - SE, CUMPRA - SE, ARQUIVE - SE.

GABINETE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE. ESTADO DO

DOM assinado eletronicamente por Cristiane Cruz de Freitas - CPF: ***,801.323-** em 08/01/2025 17:50:12 - IP com n°: 192,168,3.41
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?..'iO:•

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE TRIZIDELA DO
VALE - EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO -

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO :

0601002/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N" 1601001/2025.

ORIGEM; Processo administrativo n° 0601002/2025. Da
Dispensa de Licitação n® 01/2025. CONTRATANTE:
Instituto de Previdência Social. CONTRATADO: ADTR

SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. inscrita no CNPJ
sob N® 17.422.433/0001-38. OBJETO: Contratação direta
por dispensa de licitação, de empresa especializada para a
prestação de serviços de locação de software de sistema
integrado de pessoal (folha de pagamento) e sistema de
protocolo web, para atender às necessidades do Instituto
de Previdência Social de Trizidela do Vale/MA. VALOR

TOTAL: R$ 8.280,00 (oito mil reais e duzentos e oitenta
reais). FONTE DE RECURSOS: ORGÃO: 02 Poder
Executivo UNIDADE GESTORA: 0211 Instituto de Prev. do
Serv. Púb. Municipal FUNÇÃO; 09 - Previdência Social
SUB-FUNÇÃO: 122-Administração Geral PROGRAMA:
0013 - Apoio Administrativo PROJETO/ATIVIDADE: 2.163
Manutenção e Funcionamento das Atividades do Instituto
^Previdência Municipal CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

90.40.00 - Serv. tecnologia informação/comunic. - PJ
FONTE DE RECURSO: 1801211100 Recursos do RPPS -

Financeiro Executivo. DATA DA VIGÊNCIA DO
CONTRATO: 16/01/2025 ATÉ 16/01/2025.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n® 14.133/21 e
alterações poateriores. DATA DA ASSINATURA: 16 de
janeiro de 2025. SIGNATÁRIOS: O Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de
Trizidela do Vale/MA neste ato representada pela Sr.
Charles Pierre Galindo Bedor. Presidente do Instituto

Municipal de Previdência como contratante e pela empresa
ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA como
Contratado.

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE TRIZIDELA DO

VALE -EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO -

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO :

1701001/2025

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 1701001/2025.

.GEM: Processo administrativo n° 0701001/2025. Da

Dispensa de Licitação n® 02/2025. CONTRATANTE:
Instituto de Previdência Social. CONTRATADO: ASP -

Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA,
com inscrição no CNPJ sob n° 02.288.268/0001-04.
OBJETO: Contratação direta por dispensa de licitação, de
empresa especializada para a prestação de serviços de
locação de software de sistema de contabilidade e
Publicação/hospedagem de dados para atender as Leis n"
12.527 e LC 131/2009, para atender às necessidades do
Instituto de Previdência Social de Trizidela do Vale/MA.

VALOR TOTAL: R$ 10.472,76 (dez mil quatrocentos e
setenta e dois reais e setenta e seis centavos). FONTE DE
RECURSOS: ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE
GESTORA: 0211 Instituto de Prev. do Serv. Púb. Municipal
FUNÇÃO: 09 - Previdência Social SUB-FUNÇÃO: 122-
Administração Geral PROGRAMA: 0013 - Apoio
Administrativo PROJETO/ATIVIDADE: 2.163 Manutenção
e  Funcionamento das Atividades do Instituto de

Previdência Municipal CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA;
3.3.90.40.00 - Serv. tecnologia informação/comunic. - PJ
FONTE DE RECURSO; 1801211100 Recursos do RPPS -

Financeiro Executivo. DATA DA VIGÊNCIA DO

CONTRATO: 17/01/2025 ATÉ 17/01/2025^
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL; Lei Federal n" i4.1
alterações posteriores. DATA DA ASSINATURA: 17 de
janeiro de 2025. SIGNATÁRIOS: O Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos Municipais de
Trizidela do Vale/MA neste ato representada pela Sr.
Charles Pierre Galindo Bedor. Presidente do instituto

Municipal de Previdência como contratante e pela empresa
ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática
LTDA como Contratado.

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE TRIZIDELA DO

VALE -TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO - TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO; 0601002/2025

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 0601002/2025.

DISPENSA N® 01/2025. Objeto: Contratação direta por
dispensa de licitação, de empresa especializada para a
prestação de serviços de locação de software de sistema
integrado de pessoal (folha de pagamento) e sistema de
protocolo web, para atender às necessidades do Instituto
de Previdência Social de Trizidela do Vale/MA. BASE

LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.
INTERESSADO: Instituto de Previdência Social.

Presidente do Instituto de Previdência Social, Charles
Pierre Galindo Bedor, no uso de suas atribuições legais,
em consonância com as informações, justificativas,
documentos e parecer contidos no Processo
Administrativo n° 0601002/2025, originário da Dispensa de
Licitação, bem como de acordo com as disposições do art.
75, inciso II, da Lei Federal n® 14.133/2021, HOMOLOGO
0 resultado da Dispensa 01/2025 e ADJUDICO o objeto a
vencedora a empresa ADTR SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA, , com inscrição no CNPJ sob n°
17.422.433/0001-38, pelo valor total de R$ 8.280,00 (oito
mil e duzentos e vinte e oito reais). Relata-se nos autos
que a empresa declarada vencedora comprovou que
preenche os requisitos de habilitação e qualificação
necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n®
14.133/2021), tendo sido escolhida por atenderem todas
as exigências do ávido de contratação e seus anexos,
inclusive por apresentarem o menor preço dentre as
empresas que participaram da disputa. Para
prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:
1 - Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art.
75, inciso II, da Lei 114,133/2021, juntando-se a Portaria
de Fiscal de Contrato. II - Em seguida, providenciar, nos
termos do art. 95, I, da citada Lei n® 14.133/2021, a
emissão de Nota de Empenho em favor da pessoa física
adjudicatária. III - Após, inserção no Sistema do TCE/MA,
PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos art. 72.
parágrafo único e 94 da Lei n® 14.133/20221. IV - Por fim,
encaminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal
de contrato, para providenciar o envio do Contrato e da
nota de emprenho, à pessoa física vencedora, juntamente
com a Ordem de Serviço, e realizar a fiscalização e
recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei
14.133/2021, com redação dada pelo Termo de
Referência. Trizidela do Vale/MA, 15 de janeiro de 2025.
Charles Pierre Galindo Bedor. Presidente do Instituto de

Previdência. Portaria n°25/2025-GP.

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS

SERVIDORES MUNICIPAIS DE TRIZIDELA DO
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VALE -TERMODE

HOMOLOGAÇÂO/ADJUDiCAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO - TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO: 0701001/2025

PUBLICAÇÃO DO TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO 0701001/2025.

DISPENSA N® 02/2025. Objeto: Contratação direta por
dispensa de licitação, de empresa especializada para a
prestação de serviços de locação de software de sistema
de contabilidade e Publicação/hospedagem de dados para
atender as Leis n°12.527 e LC 131/2009, para atender às
necessidades do Instituto de Previdência Social de

Trizidela do Vale/MA. BASE LEGAL: Ari. 75, inciso II, da
Lei n® 14.133/2021. INTERESSADO: Instituto de

Previdência Social. Presidente do Instituto de Previdência

Social, Charles Pierre Galindo Bedor, no uso de suas
atribuições legais, em consonância com as informações,
justificativas, documentos e parecer contidos no Processo
Administrativo n® 0701001/2025, originário da Dispensa de
Licitação, bem como de acordo com as disposições do art.
75, inciso II, da Lei Federal n® 14.133/2021, HOMOLOGO
""^ísultado da Dispensa 01/2025 e ADJUDICO o objeto a
Vencedora a empresa ASP - Automação, Serviços e
Produtos de Informática LTDA, com inscrição no CNPJ sob
n° 02.288.268/0001-04, com sede na Rua Lauro Maia,
1120 - Bairro: Fátima - Fortaleza - Cear CEP: 60.055-295,
pelo valor total-íle R$ 10.472,76 (dez mil quatrocentos e
setenta e dois reais e setenta e seis centavos). Relata-se
nos autos que a empresa declarada vencedora comprovou
que preenche os requisitos de habilitação e qualificação
necessários à contratação (art. 72, V, as Lei n®
14.133/2021), tendo sido escolhida por atenderem todas
as exigências do ávido de contratação e seus anexos,
inclusive por apresentarem o menor preço dentre as
empresas que participaram da disputa. Para
prosseguimento, DETERMINO as seguintes providências:
I - Encaminhe-se para a contratação, com fulcro no art.
75, inciso II. da Lei 114.133/2021, juntando-se a Portaria
de Fiscal de Contrato. II - Em seguida, providenciar, nos
termos do art. 95, I, da citada Lei n® 14.133/2021, a
emissão de Nota de Empenho em favor da pessoa física
adjudicatária. 111 - Após, inserção no Sistema do TCE/MA,
PNCP, bem como demais divulgações exigidas nos art. 72,
^ai^grafo único e 94 da Lei n® 14.133/20221. IV - Por fim,

aminhe-se o procedimento à contabilidade e ao fiscal
ae contrato, para providenciar o envio do Contrato e da
nota de emprenho, à pessoa física vencedora, juntamente
com a Ordem de Serviço, e realizar a fiscalização e
recebimento do objeto, nos termos do art. 140, II, da Lei
14.133/2021, com redação dada pelo Termo de
Referência. Trizidela do Vale/MA, 17 de janeiro de 2025.
Charles Pierre Galindo Bedor. Presidente do Instituto de

Previdência. Portaria n''25/2025-GP.
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Miguel de Abreu Zusar
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CMT 
Proc.: 001/202  
Folha: 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672— AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 06/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO no 001/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO no 01/2025 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO, 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, 
COMO CONTRATANTE E DE OUTRO LADO, ADTR 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, COMO 
CONTRATADA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA, com sede na Avenida Deputado 
Carlos Melo, 1672 — Aeroporto, inscrito no CNPJ o n° 01.612.329/0001-76, doravante designado, 
simplesmente, CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. Francisco Martins Pereira — Presidente da 
Câmara Municipal de Trizidela do Vale — MA e a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 17.422.433/0001-38 doravante designada, simplesmente, CONTRATADA, com sede na 
Praça Alfredo Teixeira, n° 01 — Bairro Cohab Anil II, CEP: 65.050-390, cidade de  Sao  Luis/MA, neste ato, 
representada por a Sr.a Thaiane Maria Araújo Barroso, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° 001/2025 e em observância às disposições 
da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n° 01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, de empresa 

especializada em locação de  software  de sistema integrado de pessoal (folha de pagamento), para atender 
as necessidades da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale MA, nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência, do Edital e seus anexos. 

1.2. Objeto da contratacão  

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNID. QUANT.  
VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

1 Sistema integrado de pessoal 
(folha de pagamento) 27480 MÊS 12 480,00 5.760,00 

Total 5.760,00 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referencia; 
1.3.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAtJSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2. 0 prazo de vigência da contratação será de partir da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2026, 

prorrogável para até 15 anos (máximo de 15 anos, incluindo prorrogações), na forma do artigo 114 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

2.1. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 
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Proc.: 001/2025  
Folha: 
Rubrica: 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE — MA 

CNPJ: 01.612.329/0001-76 
AVENIDA DEPUTADO CARLOS MELO - N°. 1672— AEROPORTO 

TRIZIDELA DO VALE — MA 

Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes 

2.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já, pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para 
a renovação. 

2.5. 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 
5.1. 0 valor mensal da contratação é de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais), totalizando R$ 5.760,00 

(cinco mil, setecentos e sessenta reais) para o período de 12 (doze) meses, correspondente ao exercício 
financeiro de 2025, conforme item 1.2. 

5.2. Para o exercício financeiro de 2026, o valor da contratação será de R$ 5.760,00 (cinco mil, setecentos e 
sessenta reais) para mais 12 (doze) meses. Assim, o valor global da contratação para o período de 24 
(vinte e quatro) meses  sera  de R$ 11.520,00 (onze mil, quinhentos e vinte reais). 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 

5.4. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO 
6.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito no BANCO DO BRASIL, 

agência: 4249-8 e conta corrente: 57267-5 indicada pelo contratada. 
6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
6.3. Demais condições ao pagamento encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE 
7.1. Os preços são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 

07/01/2025. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Indice IPCA/IBGE 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 
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Rubrica: 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo 

7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato, a 

proposta de preços e especialmente do Termo de Referência e seus anexos; 
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referencia. 
8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.7. Cientificar o órgão de representação judicial na  Camara  Municipal de Trizidela do Vale para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.9. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 dias. 

8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados A execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  corn  a devida comprovação; 

9.3. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior  
(art.  137,11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado A Administração ou terceiros, no reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 

sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF se pessoa jurídica; 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdencidrias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.8. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único, da Lei  
n.° 14.133, de 2021); 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.13. Arcar com o  'emus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124,  IL  d, da Lei  
n° 14.133, de 2021.  

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 

9.15. Não cumprir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 anos exceto na condição de aprendiz para 
os menores de 14 anos nem permitir a utilização do trabalho de menor de 18 anos em trabalho noturno 
vir perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a)  
b)  

c)  
d)  
e)  
o 

der causa à inexecução parcial do contrato; 
der causa A" inexecução parcial do contrato que cause grave dano A. Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
der causa A. inexecução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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g) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
h) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  
(art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 
a) Moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 11.1, de 10 % do valor 

do Contrato. 
c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 11.1, de 20% 

do valor do Contrato. 
d) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa  sera  de 10% do valor do Contrato. 
e) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem11.1, a multa  sera  de 15 % do valor do Contrato. 
f) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1 a multa  sera  de 10 % do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa  (art.  156,  
§7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
a) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art.  156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei  
n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
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n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.10.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.11.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias fiteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, 
de 2021). 

11.12.As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.13.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
12.2.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.3. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 
12.5. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131., caput,  
da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.7. 0 contrato poderá ser extinto: 
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7 a) caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

b) caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio  corn  poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no 
âmbito do órgão contratante  (art.  3', § 3°, do Decreto n.° 7.203, de 4 de junho de 2010). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A. conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento da  Camara  Municipal de Trizidela do Vale deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

ORG 'AO: 01 Poder Legislativo 
UNIDADE GESTORA: 0101  Camara  Municipal de Trizidela do Vale 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 Manutenção e Funcionamento da  Camara  Municipal 
CLASIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia informação/comunicação 
FON IL  DE RECURSO: 150000000 Recursos não vinculados de Impostos 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 14.133,  

de 2021. 
15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo  
del  (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na  
Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 
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17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei 
n° 14.133/21. 

17.2. E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Trizidela do Vale — MA, 15 de janeiro de 2025. 

• 
MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE 

Francisco Martins Pereira 
Presidente CMTV 
CONTRATANTE 

Assinado de forma digital 

THAIANE por THAIANE BARROSO 
Dados: 2025.01.15 14:06:54 

BARROS 
-0300' 

0 Versão do Adobe  Acrobat 
Reader:  2024.005.20320 

ADTR SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ n° 17.422.433/0001-38 
Thaiane Maria Araújo Barroso 

CONTRATADA 

• 
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PROPOSTA PARA LICENÇA DE PROGRAMAS 

 
Proponente: 

FIORILLI SOFTWARE LTDA. 
Av. Marginal, 65, Distrito Industrial 
CEP: 15140-000 - Bálsamo - SP 
CNPJ: 01.704.233/0001-38. 
Administrador: José Roberto Fiorilli 

 
Interessado: 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE BERURI 

Av. Castelo Branco, 100 - Centro 
CEP: 69.430-000- Beruri - AM 
CNPJ: 14.720.662/0001-40 
Proposta de Preço 

 

 
Constitui objeto desta proposta o licenciamento de uso de Programas ou Sistemas para a Administração 
Pública Municipal, por tempo indeterminado e o treinamento dos técnicos municipais para a execução dos 
serviços. 

Os Sistemas são de propriedade da Fiorilli Software Ltda., estando protegidos por direitos autorais/de autor, 
sendo fornecidos sob licença e não vendidos. 

Os termos "Programa" ou “Sistema” significa o programa original e todas as cópias completas ou parciais do 
mesmo. Um Programa consiste em instruções legíveis por máquina, seus componentes, dados, conteúdo 
audiovisual (tal como imagens, texto, gravações ou figuras) e materiais licenciados relacionados. 

Utiliza linguagem Delphi e banco de dados Firebird. 

Os Sistemas Integrados podem ser utilizados tanto de forma isolada e independente com relação aos seus 
módulos de opções como integrado com relação aos seus módulos de opções e a outros sistemas fornecidos 
pela Fiorilli Software Ltda. 
 

 
Parte 1 - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMAS 

 
01 - Conversão de bases de dados 

 
As bases de dados eventualmente existentes na entidade, tais como cadastros básicos e arquivos de 
movimento, que forem fornecidas pelo interessado e passíveis de conversão para o sistema proposto, serão 
convertidas fazendo-se as adaptações necessárias, ficando as informações eventualmente inexistentes 
vazias nas nova bases de dados. 

A entidade deverá indicar, pelo menos, um técnico para acompanhar os trabalhos de conversão de dados, 
que prestará informações complementares para auxiliar os trabalhos e finalmente providenciará a conferência 
dos dados convertidos no novo sistema. 

 
02 - Implantação e adaptações do sistema 

 
A implantação do sistema nos equipamentos da entidade interessada será feita imediatamente após 
concluídos os trabalhos de conversão, através de acesso remoto, já com as bases contendo os dados 
fornecidos ou com bases de dados vazias caso seja feita opção por reimplantar manualmente todos os 
cadastros e movimentos. 
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Tão logo seja implantado o sistema, a entidade interessada deverá conferir os dados existentes, examinar 
todo o sistema com vistas às suas necessidades e, no máximo até o final do primeiro mês de utilização do 
sistemas, indicar as possíveis falhas de conversão de dados ou necessidades de adaptações do sistema 
para atender suas necessidades. 

 
03 - Treinamento de pessoal 

 
Tratando-se de um programa para execução de uma atividade específica e de alto grau de especialização, 
já testado e em funcionamento em grande quantidade de usuários em todo o País, o mesmo não requer 
treinamentos significativos. 

Dada a concepção de interatividade do sistema, os técnicos conhecedores da atividade encontrarão com 
facilidade os recursos disponibilizados pelo sistema. Desta forma o treinamento resume-se a uma 
apresentação inicial detalhada das funcionalidades do sistema e ao acompanhamento até completar o 
primeiro ciclo de trabalho mensal. 

 
Parte 2 - REQUISITOS E CARACTERÍSTICAS GERAIS 

 
Dentre outras os sistemas apresentam as seguintes características de funcionamento e operacionalização: 

01 - Podem ser executados em ambiente multiusuário, em arquitetura cliente-servidor; 

02 - Possuem interface gráfica; 

03 - São desenvolvidos em linguagem compilada sem runtime; 

04 - Possuem opção que permite o gerenciamento do sistema, no servidor de aplicações contendo, 
além de outras as seguintes condições: 

a. Registro completo de cada acesso de cada usuário identificando suas ações; 

b. Controle de direitos ou permissões dos usuários ao nível de comandos disponível na interface 
e 

c. Possibilidade de habilitar e desabilitar qualquer permissão de usuário. 

05 - Possui ferramenta que permite atualizar automaticamente os programas e tabelas legais, no 
servidor de aplicações, a partir do site da empresa licitante.; 

06 - Possui tela de consultas e pesquisas através de comandos SQL interativos; 

07 - Conter nos relatórios opção para personalização de layout e impressão de logotipos; 

08 - Possibilita a geração dos relatórios em impressoras laser, matricial e jato de tinta, arquivo para 
transporte ou publicação e em tela; 

09 - Possui histórico (log) de todas as operações efetuadas por usuário (inclusões, alterações e 
exclusões) permitindo sua consulta e impressão para auditoria; 

10 - Permite quantidade ilimitada de usuários simultâneos com total integridade dos dados. 
 

 
Parte 3 - ESPECIFICAÇÃO DOS SISTEMAS 

 
01 - Sistema Integrado de Pessoal-SIP 

 
O Sistema de Pessoal deverá é multiempresa, multitarefa e multiusuário, com permissão por perfil de acesso 
as telas, empresas, divisões e lançamento de eventos. Possui senha de acesso criptografada. Todos os 
relatórios do sistema podem ser alterados pelo usuário, além de serem armazenados mais de um layout de 
relatório para cada criado. As telas de manutenção, cálculo e relatórios são padronizadas para fácil 
assimilação, além das telas de cadastros possuírem filtragem e ordenação flexível e opção de impressão 
com layout personalizado. 

Das principais funcionalidades do sistema, destacam-se: 

1. Todo o sistema é parametrizado e as configurações de integração contábil são feitas 
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conforme a classificação das despesas, com suporte à AUDESP e com identificação 
automática das contas doPCASP, de acordo com a classificação da despesa. Caso haja 
parâmetros repetitivos o sistema oferece opções de replicação; 

2. O cadastro de cargos possui CBO atualizado, com opção para seleção na forma de árvore 
conforme a estrutura do CBO 2002 (grande grupo, subgrupo, família, etc), opções para 
SIPREV, parâmetros para progressão salarial automática, dados legais de criação, histórico 
de alterações legais, dados legais de extinção do cargo, classificação da ocupação conforme 
Imposto de Renda, quantidades de vagas separadas por cargo, função, emprego e contrato, 
opção para configurar os eventos fixos, opção para restringir a atribuição do cargo através 
do grau de instrução; 

3. O crédito bancário é configurado para diversos bancos, agências, contas, convênios e 
layouts; 

4. O cadastro de eventos oferece múltiplas opções de fórmulas, permitir a configuração de 
inúmeras bases de cálculo, tais como, a soma de outros eventos, base de valor fixo, 
referência salarial diferente do salário base, vantagens fixas, entre outros; 

5. Possibilita a inserção de novas opções de cálculos posteriores ao valor encontrado e 
intervalo de percentual semelhante ao mecanismo de alíquota para previdência, IRRF, etc, 
bem como a possibilidade de que a quantidade do evento ser determinada automaticamente 
com diversas opções tais como a quantidade de dias realmente trabalhada ou a quantidade 
de dias úteis no mês; 

6. Possui parâmetros específicos para programação de pagamento de adicionais de tempo de 
serviços, também com opção de intervalo de percentual, com base na quantidade de anos 
e demonstração legível do progresso do adicional no holerite; 

7. Oferece possibilidade de manipulação completa dos dados do trabalhador, tais como 
características físicas e pessoais, informações de admissão, situação, eventos fixos, 
movimento férias, SIPREV, licenças e afastamentos, dependentes, pensão alimentícia, 

histórico de transferência, individual e coletiva de cargo, salário, divisão, subdivisão, 
unidade/custeio e local de trabalho, pensionistas e origem da pensão, contas bancárias 
diversas, criação de campos no cadastro pelo usuário, digitalização dos documentos de 
admissão e atos de pessoal, etc.; 

8. Possui assistente para inclusão de eventos fixos e eventuais coletivos, filtrado por diversos 
critérios. Possuir manutenção de eventos variáveis otimizados para lançamento de 
empréstimos gerando apenas um registro, este registro de empréstimo podendo ter opção 
de quitação antecipada; 

9. Possibilita a importação, em layout pré-determinado, de arquivos de convênios e 
empréstimos com validação da situação do trabalhador e gerar e-mail de crítica para retorno; 
ou em outro layout qualquer totalmente parametrizável sem que seja necessário obter nova 
versão do software, este layout deverá importar arquivos nos formatos xls, ods, txt e cvs, 
possuir parâmetros para crítica de retorno no mesmo arquivo tais como situação do 
trabalhador, data dentro do período, CPF inválido, etc.; 

10. Possibilita a exportação de qualquer dado, em qualquer layout sem que seja necessário 
obter nova versão do software, nos formatos xls, ods, txt ou cvs, quando for o caso, oferecer 
dados distintos para cabeçalho, corpo e rodapé, bem como formatação para valor monetário, 
data, espaçadores etc. as fontes de dados do layout deverão ser fixas, mas também deverão 
acompanhar parâmetros de tela no momento de envio, tais como a entidade selecionada, o 
mês o ano, etc. para que não seja necessário o usuário gerar uma fonte de dados diferente 
para cada contexto de envio. 

11. Emite declarações CAT, PPP e controle de PCMSO; 

12. Registra e manipula informações de controle dos dispositivos de avaliação exigidos pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 04/07/98; 

13. Possui manutenção do cadastro e do movimento mensal de contribuintes autônomos e 
tomador de obra para informações à SEFIP e DIRF; 

14. O cálculo da folha mensal deverá ser feito de forma individualizada ou geral, adiantamento 
ou antecipação salarial, recibo de férias com opção de impressão apenas das gozadas e 
abono pecuniário, terço de férias junto com o mensal, atualização automática das alíquotas 
de IRRF, INSS e Salário Família nacional. Oferecer ferramentas visuais de checagem de 
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cálculo, bem como relatório contendo todos os valores obtidos e gerados além dos dados já 
emitidos no holerite; 

15. Cálculo de licença-prêmio com controle dos períodos aquisitivos; 

16. Folha complementar sem encargos com diversas opções de apuração e demonstração no 
mês posterior desejado; e folha complementar com encargos, que dispensa futura 
demonstração, bem como lançamento de evento específico para folha complementar; 

17. Adiantamento e fechamento do 13º salário, com opção de pagamento da primeira parcela 
ao longo do exercício por diversos critérios, tais como automático no mês do aniversário, 
manual por solicitação do servidor, automático junto com as férias, etc.; 

18. Rescisão normal e complementar; 

19. Possibilita que o recibo de pagamento seja impresso em papel personalizado, inclusive 
frente e verso, em formulário fixo de gráfica, exportado em arquivo para gráficas, bem como 
impressão em impressoras matriciais em alta velocidade; 

20. Folha de pagamento e resumo completo para contabilização; 

21. Relação da previdência, IRRF e FGTS com totalização por GRFC; 

22. Geração de arquivos conforme layout para SEFIP, CAGED, SIPREV, RAIS, DIRF, MANAD. 

23. Crédito bancário com opção para gerar filtrado por cargo, divisão, subdivisão, 
unidade/custeio, vínculo, entre outros; resumo dos valores gerados na forma de planilha que 
correlacione unidades de custeio, vínculo, etc. e o total enviado ao banco; 

24. Relação de trabalhadores que possuem um determinado evento no cadastro de eventos 
fixos, eventuais ou na ficha financeira, com diversos filtros, agrupamentos e ordenações; 

25. Possibilitar opção para impressão de demonstrativo de cargos/funções/empregos entre 
outros arquivos e relatórios para diversos Tribunais de Contas; 

26. Controle do PIS/PASEP, desde a informação solicitada pelo banco até os valores a serem 
pagos na folha; 

27. Emissão de etiquetas personalizadas; 

28. Gerador de relatórios que possibilite o usuário criar seus próprios relatórios sem que seja 
necessário obter nova versão do software; 

29. Informe de rendimentos; 

30. Ficha financeira do trabalhador por período, ficha financeira da unidade/custeio 

31. Planilha de custos, que possibilite o cruzamento de valores entre os dados cadastrais de 
organização tais como divisão, subdivisão, unidade/custeio, local de trabalho, vínculo, 
categoria funcional, cargo, etc; 

32. Manutenção de concursos, processos seletivos e currículo; 

33. Importação e cálculo de cartão de ponto conforme portaria MTE 1.510/2009 e suas 
atualizações; 

34. Cálculo e controle de emissão de margem consignável, de forma que seja possível que o 
agente financeiro possa validar o conteúdo da declaração através de codificação emitida no 
relatório. 

35. Controlar e executar atos de pessoal com possibilidade de gerar o documento ou armazenar 
PDF. 

36. O sistema possui painel de parametrização ao responsável pelo setor de Recursos 
Humanos, contendo, no mínimo, opção de seleção do modo de liberação do acesso dos 
agentes públicos às funcionalidades disponibilizadas. Dentre as opções, deverá ser 
abrangido a possibilidade de escolha entre criação de acesso através da internet pelo 
próprio agente público ou somente criação local junto ao RH, com remessa de senha 
aleatória no e-mail cadastrado. 

37. Possui painel de configuração de perfil via internet, exclusivo ao agente público, de modo a 
possibilitar que o servidor/usuário altere seu e-mail, senha, solicite nova senha ou remova 
seu próprio acesso independente de contato, requerimento ou solicitação ao RH. 
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38. Permite ao agente público imprimir demonstrativo de pagamento mensal, 13º salário, férias, 
rescisão, declaração de margem consignável com código de autenticação e informe de 
rendimentos anual através da internet. 

39. Permite a qualquer cidadão ou empresa consultar a veracidade da declaração de margem 
consignável pela internet mediante código de autenticação. 

40. Cálculo de vale transporte com cadastro completo das empresas, linhas e valores. 

41. Cadastro de EPI separado por tipo atividade vinculada a cada trabalhador. 

42. Emissão da TRCT com parametrização da correlação dos eventos do sistema com os 
campos definidos na portaria nº 1.057 de 06 de julho de 2012. 

43. Manutenção das ações judiciais de cada trabalhador e a geração para SEFIP; 

44. Histórico de alterações de referências salariais com possibilidade de serem desfeitas, com 
arquivamento do valor atual, valor anterior e fórmula utilizada. 

45. Cálculo automático de progressão de referência salarial com emissão de relatório mensal 
dos servidores afetados. 

46. Controle de avaliação interno parametrizável com questões separadas em grupo e registro 
das notas de forma eletrônica, bem como geração automática das penalidades baseada nos 
registros de faltas e repreensões; 

47. Registro de repreensões com efeito de penalidade no controle de avaliação interno; 

48. Relatório de provisão de férias e 13º Salário, que apresente o avo acumulado e o avo do 
mês atual. 

49. Relatório comparativo que demonstre as diferenças evento a evento, por trabalhador, entre 
meses selecionados. 

50. Relatório de análise da frequência do trabalhador demonstrado em régua do tempo visual 
contendo todas as ausências registradas do trabalhador selecionado, com a possibilidade 
de abrir o registro da ausência com um clique. 

A organização do sistema tem a seguinte estrutura sintética: 

Parâmetros: Destaca-se no menu parâmetros o cadastro de unidades e as configurações de integração 
contábil com o SCPI através de arquivos XML conforme as categorias de despesa com suporte a 
AUDESP. 

 As tabelas de previdência nacional, municipal, para aposentados e IRRF, com flexibilidade para 
inclusões e alterações. 

 A tabela de cargos com CBO possui opção para SIPREV 

 Mudança de salário automático, histórico de alterações legais do quadro de cargos e salários, 
este último com opção de desfazer útil para simulação do impacto do aumento de salário, contas 
e convênios da empresa, etc. 

Eventos: A tabela de eventos oferece múltiplas opções de fórmulas e permite que os eventos sejam 

vinculados a qualquer outro, o que garante flexibilidade para registrar todo tipo de situação. 

 Permite a configuração de inúmeras bases de cálculo, tais como, a soma de outros eventos, 
uma base fixa, uma referência salarial diferente do salário base, entre outros. 

 Novas opções de cálculos posteriores ao valor encontrado e intervalo de percentual semelhante 
ao mecanismo de alíquota para previdência. 

 Parâmetros específicos para programação de pagamento de adicionais de tempo de serviço, 
também com opção de intervalo de percentual com base na quantidade de anos e demonstração 
legível do progresso do adicional no holerite. 

Manutenção: Manipulação completa dos dados do trabalhador tais como informações de admissão, 
situação, eventos fixos, movimento férias, SIPREV e licenças e afastamentos, cadastro de dependentes, 
cálculo automático de imposto de renda, salário-família e pensão alimentícia, histórico de transferência 
de cargo, salário, divisão, subdivisão, unidade/custeio e local de trabalho. 

 Assistente para inclusão de eventos fixos em massa filtrada por diversos critérios, manutenção 
de eventos variáveis otimizado para lançamento de empréstimos gerando apenas um registro 
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facilitando a manutenção. 

 Importação em layout específico de arquivos de convênios e empréstimos. 

 Novas declarações ao INSS CAT e PPP. 

 Registra e manipula informações de controle dos dispositivos de avaliação exigidos pela 
Emenda Constitucional nº 19 de 04/07/98. 

 Manutenção do cadastro e do movimento mensal de contribuintes autônomos para informações 
a SEFIP. 

Cartão de Ponto: Importação de arquivo texto por layout simplificado do SIP ou conforme portaria 

1.510/2009 

 Relatório de inconsistências e conformidades da importação 

 Parâmetro de jornadas por dia da semana com possibilidade de turno 

 Parâmetros para eventos de horas extras e faltas por vínculo e jornada 

 Cálculo com possibilidade de ajustes e emissão do Espelho do Ponto. 

Cálculos: Cálculo da folha mensal individualizada ou geral, adiantamento mensal ou antecipação salarial 

 Folha mensal, Adiantamento mensal. 

 Recibo de férias com impressão apenas das férias gozadas e abono pecuniário 

 Cálculo de licença-prêmio 

 Folha complementar com diversas opções de apuração e demonstração no mês desejado 

 Adiantamento, Fechamento do 13º, Rescisão. 

Mensais: Impressão do recibo de pagamento em papel personalizado, inclusive frente e verso e 
formulário fixo de gráfica com alta velocidade em impressoras matriciais. 

 Folha de pagamento e resumo completo para contabilização 

 Relação da previdência, 

 IRRF , FGTS com resumo. 

 Geração de arquivos conforme layout para SEFIP, CAGED, SIPREV, crédito bancário com 
opção para gerar grupos intercalados de divisão, subdivisão, unidade/custeio, vinculo, entre 
outros. 

 Relação de trabalhadores que possuem um determinado evento no cadastro de fixos, eventuais 
ou no movimento, com diversos filtros, agrupamentos e ordenações. 

Eventuais: Opção para impressão de demonstrativo de cargos/funções/empregos entre outros 
arquivos e relatórios para diversos TCE. 

 Controle do PIS/PASEP desde a informação solicitada pelo banco até os valores a serem 
pagos na folha 

 Emissão de etiquetas personalizadas 

 Gerador de relatórios entre outros. 

Anuais: Opção para impressão e ou geração dos arquivos exigidos pelos diversos órgãos a serem 
analisados em seus sistemas, tais como: 

 RAIS, DIRF, 

 Informe de Rendimentos 

 Ficha Financeira por Divisão, 

 Subdivisão, 

 Unidade ou individual. 

Utilitários: Várias opções para melhor interagir com o usuário aumentando o desempenho do 
departamento e módulo de backup com agendamento. 
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02 - Cronograma de Implantação 

O quadro a seguir fixa os prazos máximos, em dias corridos, a serem contados a partir da data de 
disponibilização das bases de dados pela Câmara. 
 

Item Sistema ................................................................................ Conversão Implantação Treinamento Operação 

01 Sistema Integrado de Pessoal-SIP ................................................. 15 6 3 24 

Parte 4 - PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
01 - Preços Unitários 

 
01.02 - Locação Mensal de Sistemas 

Item  Sistema. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Mensal Total Anual 
 

01 Sistema Integrado de Pessoal-SIP .............................................................. 320,00 
 

Total da locação mensal de sistemas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 320,00 3.840,00 
 

 
02 - Preços Globais e Condições de Pagamento 

 
O valor de R$ 3.840,00 (três mil, oitocentos e quarenta reais) correspondente a locação de sistemas podendo 
ser dividido em parcelas mensais, semestrais ou em parcela única anual. 

O pagamento mensal será feito até o último dia útil do mês subsequente ao da locação de licença de uso do 
sistema. 

Na forma de pagamento anual, o pagamento único deverá ser feito até o último dia útil do mês subsequente 
ao da implantação do sistemas. 

Considerando que esta é uma proposta padrão em respeito, atenção, conveniência e necessidades do 
interessado, poderá ser contratado apenas um, alguns ou todos os sistema cotados no item anterior. 

Será considerado motivo para a paralisação dos serviços e posterior rescisão de contrato o atraso de 
pagamento dos valores faturados por mais de noventa dias. 

O sistemas informatizados poderão ser bloqueados ou suspensos para novos lançamentos, sempre que 
houver falta de pagamento do preço ajustado, por mais de noventa dias. 

Por outro lado nos casos de rescisão contratual os sistemas permanecerão funcionando para consultas e 
processamentos dos dados registrados até a data de interrupção do contrato, sem quaisquer custos para o 
interessado. 

 
Parte 5 - CONDIÇÕES GERAIS 

 
01 - Atualização de Versão 

 
As atualizações de versão de sistemas para correção de eventuais falhas não tem qualquer custo para o 
titular da locação de licenciamento de uso dos sistemas. 

As atualização decorrentes de alterações legais que demandarem trabalho considerável serão quantificadas 
e seu custo informado quando e, se o fato ocorrer. 

 
02 - Demais condições 

 
Validade: A presente proposta, com relação aos preços e condições de pagamento, tem validade de 
60 (sessenta) dias da data de sua entrega. 

Reajuste: A alteração de valor ficam sujeita às normas da Lei nº 10.192 de 14/02/2001 e da Lei nº 
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FIORILLI 

SOFTWARE 

Assinado de forma 

 

SOFTWARE 

LTDA:01704233 LTDA:01704233000138 

000138 
  

  

14.133 de 1º de abril de 2021, ficando estipulado o IGP-M da Fundação Getúlio Vargas para o caso de 
renovação anual. 

Descontos: Os preços cotados foram calculados e estão de acordo com as condições exigidas e 
previstas pelo edital e não comportam descontos a qualquer título. 

Cursos: Os usuários de sistemas tem preferência e preços menores para participação em cursos, 
encontros e debates de informação especialização técnica promovidos pela Fiorilli Software Ltda.. 

 

 
Bálsamo, 07 de janeiro de 2025. 

 

Fiorilli Software Ltda 
CNPJ 01.704.233/0001-38 
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CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO

SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA

NIRE 

35230566161

REGISTRO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

14/06/2017

INÍCIO DAS ATIVIDADES 

02/01/1997

PRAZO DE DURAÇÃO 

PRAZO INDETERMINADO

NOME COMERCIAL 

FIORILLI SOFTWARE LTDA

TIPO JURÍDICO 

SOCIEDADE LIMITADA

C.N.P.J. 

01.704.233/0001-38

ENDEREÇO 

A. MARGINAL

NÚMERO 

65

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

DISTRITO INDUSTRIAL

MUNICÍPIO 

BALSAMO

UF 

SP

CEP 

15140-000

MOEDA 

R$      

VALOR CAPITAL 

5.000.000,00

OBJETO SOCIAL

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

JOSE ROBERTO FIORILLI

ENDEREÇO 

AVENIDA ANISIO HADDAD

NÚMERO 

8205

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

GREEN FIELDS RESIDE

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DO RIO PRETO

UF 

SP

CEP 

15091-745

RG 

5146225

CPF 

476.609.378-04

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

3.000.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

NOME 

NEDER FIORILLI

ENDEREÇO 

RUA LINDA THOME TRABULSI

NÚMERO 

446

COMPLEMENTO 

QD G, LT 6

BAIRRO 

PARQUE RESIDENCIAL

MUNICÍPIO 

SAO JOSE DO RIO PRETO

UF 

SP

CEP 

15061-777

RG 

242867595

CPF 

181.461.778-75

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR

QUANTIDADE COTAS 

1.500.000,00

SÓCIO

NOME 

PERLA FIORILLI

ENDEREÇO NÚMERO COMPLEMENTO 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
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RUA PARANA 120

BAIRRO 

CENTRO

MUNICÍPIO 

BALSAMO

UF 

SP

CEP 

15140-000

RG 

228589848

CPF 

184.502.438-90

CARGO 

SÓCIO

QUANTIDADE COTAS 

500.000,00

FILIAIS

NIRE 

26999092253

CNPJ 

ENDEREÇO 

AVENIDA AGAMENON MAGALHAES

NÚMERO 

444

COMPLEMENTO 

SALA 125

BAIRRO 

MAURICIO DE NASSAU

MUNICÍPIO 

CARUARU

UF 

PE

CEP 

55012-290

ÚLTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

DATA 

11/08/2023

NÚMERO 

325.765/23-6

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 5.000.000,00 (CINCO MILHÕES DE REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE JOSE ROBERTO FIORILLI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA,

CPF: 476.609.378-04, RG/RNE: 5146225 - SP, RESIDENTE À AVENIDA ANISIO HADDAD, 8205, GREEN FIELDS RESIDE, SAO JOSE

DO RIO PRETO - SP, CEP 15091-745, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR

DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.000.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE NEDER FIORILLI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: BRANCA, CPF: 181.461.778-75,

RG/RNE: 24286759-5 - SP, RESIDENTE À RUA LINDA THOME TRABULSI, 446, QD G, LT 6, PARQUE RESIDENCIAL, SAO JOSE DO

RIO PRETO - SP, CEP 15061-777, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.500.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE PERLA FIORILLI, NACIONALIDADE BRASILEIRA, RAÇA/COR: NÃO DECLARADA, CPF:

184.502.438-90, RG/RNE: 22858984-8 - SP, RESIDENTE À RUA PARANA, 120, CENTRO, BALSAMO - SP, CEP 15140-000, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 500.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE

PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO, TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL., DATADA DE: 17/07/2023.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35230566161

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 30/01/2025

Certidão Simplificada. Documento certificado por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR, Secretário Geral da Jucesp. A

Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no

portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 256097890, quinta-feira, 30 de janeiro de 2025 às

10:21:35.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Inscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 01.704.233

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

_

_
_

_
_

_
_

_

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão nº 64262713

Data e hora da emissão 30/01/2025 10:14:57 (hora de Brasília)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br

Folha 1 de 1

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013.
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CNPJ: 01.704.233/0001-38

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

25011129508-28

30/01/2025 10:14:12

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo
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 30/01/2025  0083615003 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   8435565  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 29/01/2025,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 FIORILLI   SOFTWARE   LTDA  ,   CNPJ:   01.704.233/0001-38,   conforme   indicação   constante   do   pedido 
 de certidão.***************************************************************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 30 de janeiro de 2025. 

                0083615003 
 PEDIDO N°:  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: FIORILLI SOFTWARE LTDA
CNPJ: 01.704.233/0001-38 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:17:41 do dia 12/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/06/2025.
Código de controle da certidão: 2052.1832.9398.B1FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: FIORILLI SOFTWARE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.704.233/0001-38
Certidão nº: 5546339/2025
Expedição: 30/01/2025, às 10:19:02
Validade: 29/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que FIORILLI SOFTWARE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 01.704.233/0001-38, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.704.233/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
28/01/1997

 
NOME EMPRESARIAL
FIORILLI SOFTWARE LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV MARGINAL

NÚMERO
65

COMPLEMENTO
********

 
CEP
15.140-000

BAIRRO/DISTRITO
INDUSTRIAL

MUNICÍPIO
BALSAMO

UF
SP

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(17) 3264-9000

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/01/2025 às 10:08:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO
DIRETORIA DE ATENDIMENTO, GESTÃO E CONFORMIDADE

Certidão de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica no Cadastro de
Contribuintes do Estado de São Paulo - Cadesp

CNPJ 01.704.233/0001-38

O estabelecimento detentor do CNPJ em epígrafe consta com a Inscrição Estadual na situação NÃO INSCRITA no Cadastro
de Contribuintes do Estado de São Paulo, situação que permanece até a data de emissão identificada abaixo.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br.

Data e hora de emissão: 30/01/2025 10:24:49

Código de controle da certidão: d17470de-4e42-450a-ad7b-ba2fd1f17bc7
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https://www.cadesp.fazenda.sp.gov.br/(S(sds0zyvw03mz4pppgqh2nfso))/Pages/Login.aspx


Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.704.233/0001-38
Razão

Social: FIORILLI SOFTWARE LTDA

Endereço: AV MARGINAL 65 / INDUSTRIAL / BALSAMO / SP / 15140-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025

Certificação Número: 2025012504280610039004

Informação obtida em 30/01/2025 10:18:23

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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DECLARAÇÃO 

A empresa Fiorilli Software Ltda., inscrita no CNPJ 01.704.233/0001-38, estabelecida na
Avenida Marginal, nº 65, Distrito Industrial, na cidade de Bálsamo/SP, por intermédio de seu
administrador, o Sr. José Roberto Fiorilli, portador da Cédula de Identidade nº 5.146.225-4 SSP e
do CPF nº 476.609.378-04, declara que a proponente é única e exclusiva desenvolvedora e
produtora dos softwares ofertados e que tem total independência para decidir de imediato
quaisquer customizações dos mesmos.

Bálsamo-SP, 31 de Janeiro de 2025.
Fiorilli Software Ltda.

__________________________
José Roberto Fiorilli

Administrador

Fiorilli Software Ltda. - Assistência e Consultoria 

FIORILLI 
SOFTWARE 
LTDA:0170423300
0138

Assinado de forma digital 
por FIORILLI SOFTWARE 
LTDA:01704233000138 
Dados: 2025.01.31 
08:22:20 -03'00'
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 Unit.  Total  Unit.  Total  Unit.  Total  Valor Unit.  Valor Total 

1

CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA A IMPLANTAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE UM 

SISTEMA INTEGRADO DE 

PESSOAL (SIP), COM 

FUNCIONALIDADES PARA 

GESTÃO DE SERVIDORES, 

FOLHA DE PAGAMENTO, 

PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO 

FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DE 

BERURI-AM.

SERVIÇO 12 320,00R$               3.840,00R$               480,00R$                                       5.760,00R$                 690,00R$                 8.280,00R$                  R$            496,67  R$           5.960,00 

Gabriela Alves Miranda 

Agente de Contratação

Dec. nº 043/2025-GPMB

 R$                                          5.960,00 

MAPA COMPARATIVO

PROCESSO Nº 00011002.2025.0021 - FUNPREB

ASSUNTO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL (SIP), COM 

FUNCIONALIDADES PARA GESTÃO DE SERVIDORES, FOLHA DE PAGAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE 

INTERRESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BERURI

Item Especificação Unid. Quant.

 FIORILLI SOFTWARE LTDA

CNPJ: 01.704.233/0001-385 

 ADTR SERVICOS DE INFORMATICA LTDA - 

CNPJ/CPF:  17.422.433/0001-38 

 ADTR SERVICOS DE INFORMATICA 

LTDA - CNPJ/CPF:  17.422.433/0001-38 
 VALOR MEDIO 

Beruri, 15  de fevereiro de 2025.

TOTAL  R$                                                 3.840,00  R$                                                                     5.760,00  R$                                                 8.280,00 
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DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO  

 

 

 

RELATÓRIO DA LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE: INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº: 00011002.2025.0021 - FUNPREB 

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCAIL DO 

MUNICÍPIO DE BERURI – AM 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 

(SIP), COM FUNCIONALIDADES PARA GESTÃO DE SERVIDORES, FOLHA DE 

PAGAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BERURI-AM. 

 

   A comissão de licitação, designada pelo Decreto Nº. 043/2025 – GPMB, 

conforme matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas 

no dia 13/01/2025, Edição 3775, decorrente da delegação de competência que lhe foi 

atribuída pelo Senhor Emerson Klinger Gonçalves de Melo, Prefeito Municipal de Beruri, 

passa a emitir seu parecer acerca da realização do objeto em epigrafe, na forma abaixo:  

 

1. FASE DE ANÁLISE: 

 

1.1 DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 Fora solicitado, via carta consulta, propostas para a possível Contratação de 

empresa especializada para a implantação e manutenção de um Sistema Integrado 

de Pessoal (SIP), com funcionalidades para gestão de servidores, folha de 

pagamento, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social 

de Beruri-AM. para a empresa FIORILLI SOFTWARE LTDA, CNPJ 

01.704.233/0001-38. 

 

A Proposta apresentada pela empresa FIORILLI SOFTWARE LTDA, CNPJ 

01.704.233/0001-38, se dá pelos seguintes termos: 

Valor global de R$ 3.840,00 (três mil, oitocentos e quarenta reais) pagos em 12 

parcelas mensais de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais).  

  

 

2 –DO JULGAMENTO E RESULTADO 
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DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO  

A referida contratação se dá com base na necessidade da Contratação de 

empresa especializada para a implantação e manutenção de um Sistema Integrado de 

Pessoal (SIP), com a finalidade de atender às necessidades do Fundo Municipal de 

Previdência Social Beruri-AM. 

3.1. Para que tais serviços sejam contratados diretamente, há que se demonstrar a sua 

a notória especialização do profissional ou empresa a ser contratada. 

Neste diapasão, entende-se como profissional ou empresa de notória 

especialização aquele(a) que, por sua experiência e desempenho anterior, seja 

conceituado em seu campo de atividade e, por conseguinte, apresente-se como o mais 

adequado à satisfação plena do objeto a ser contratado. A notória especialização não 

implica em que o profissional ou empresa a ser contratado(a) seja reconhecido(a) pela 

opinião pública, tampouco seja o(a) único(a) prestador(a) do serviço. A avaliação sobre 

a notória especialização do(a) futuro(a) contratado(a) deve ser feita pela autoridade 

administrativa. 

Diante disso, esta Comissão propõe a contratação do serviço por via de 

inexigibilidade de licitação tendo em vista a experiencia comprovada mediante 

documentos apresentados. 

 Conforme a proposta apresentada pela licitante e, após análise efetuada com 

base nos critérios de julgamento do Processo de número 006/2025 - FUNPREB a 

Comissão Permanente de Licitação resolve: 

 ADJUDICAR o licitante FIORILLI SOFTWARE LTDA, CNPJ 01.704.233/0001-38 

no processo licitatório, por se fazer oferecer o serviço com exclusividade e conhecimento 

de causa. 

Encaminha-se os autos ao Fundo Municipal de Previdência Social para manifestação e 

parecer quanto aos termos do contrato. 

                             

 Beruri/AM, 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

________________________________ 

Gabriela Alves Miranda 

Agente de Contratação 

Dec. nº 043/2025-GPMB 
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DESPACHO 

 

PROCESSO: Nº. 00011002.2025.0021 - FUNPREB 

INTERESSADO: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BERURI  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL (SIP), COM 
FUNCIONALIDADES PARA GESTÃO DE SERVIDORES, FOLHA DE PAGAMENTO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DE BERURI-AM.  

 

Atendendo ao despacho do DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, o 
Assessor Técnico do Fundo de Previdência Social do Município de Beruri, informa que 
a referida contratação poderá correr por conta das seguintes rubricas:  

• UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.03.01- Fundo Municipal de Previdência Social; 

• PROJETO/ATIVIDADE: 09.272.0011.2053.0000 - Manutenção do Fundo 

Municipal de Previdência Social; 

• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica; 

• FONTE DE RECURSO – 800  

Por fim, em cumprimento ao que determina o artigo 2º da Lei Complementar Nº. 

101/2000, declaramos que a despesa está adequada à Lei Orçamentária, ao Plano 

Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias do Município de Beruri. 

 

Beruri/AM, 13 de fevereiro de 2025. 

 

 

________________________________ 

ANDRE SANTOS DA SILVA 

ASSESSOR TÉCNICO 

MATRÍCULA 2-3 
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FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BERURI ATO DE 
AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 

 
 

O FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BERURI, no uso de suas 
atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 00011002.2025.0021 - 
FUNPREB, oriundo do DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, na 
forma de Inexigibilidade de Licitação N° 006/2025- FUNPREB para Contratação de 
empresa especializada para a implantação e manutenção de um Sistema Integrado de 
Pessoal (SIP), com funcionalidades para gestão de servidores, folha de pagamento, 
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social de Beruri-AM; 
 
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de 
licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de 
serviços, quanto pela justificativa dos preços, uma vez que a pessoa jurídica apresentou 
preço compatível com o mercado; 
 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 

comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 

contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 

RESOLVE: 

I – AUTORIZAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2025- FUNPREB, com 

fundamento no art. 74, III, "c", da Lei nº 14.133/2021, objetivando a Contratação de empresa 

especializada para a implantação e manutenção de um Sistema Integrado de Pessoal (SIP), com 

funcionalidades para gestão de servidores, folha de pagamento, para atender as necessidades do 

Fundo Municipal de Previdência Social de Beruri-AM, em favor da empresa:  FIORILLI 

SOFTWARE LTDA, CNPJ 01.704.233/0001-38 pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida na Av. Marginal, 65, Distrito Industrial CEP: 15140-000 - Bálsamo - SP em 

razão de ter apresentado o valor compatível com o mercado de Valor global de R$ 

3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais) pagos em 12 parcelas mensais de RR$ 

320,00 (trezentos e vinte reais), conforme Termo de Referência, assim como Proposta 

de Preços e demais documentos que integram o Processo Administrativo, na forma da 

Lei; 

II - CONVOCAR a respectiva empresa para assinatura do termo de contrato e da ordem 

de serviço; 

III - REGISTRE-SE, CERTIFIQUE-SE E PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma 

da Lei, para fins de eficácia. 

Beruri, 14 de fevereiro de 2025. 

 

ARI DE OLIVEIRA PICANÇO 

Diretor-Geral do FUNPREB 
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DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 
FINANCEIRO  

 

 

 

Despacho 

 

 

 

 

PROCESSO: Nº. 00011002.2025.0021 - FUNPREB 

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BERURI. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 

(SIP), COM FUNCIONALIDADES PARA GESTÃO DE SERVIDORES, FOLHA DE 

PAGAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BERURI-AM. 

 

 

 

 

 

À assessoria Jurídica do FUNPREB, 

 

Considerando o teor do Processo Nº. 00011002.2025.0021 – FUNPREB e seus 

anexos, emanado do Gabinete da Prefeitura Municipal de Beruri, encaminho a assessoria 

jurídica o referido processo para análise e posterior emissão de parecer. 

 

Beruri/AM, 17 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

_______________________________________ 

RAYSSA SANTOS LIMA 

Equipe de contratação 

Dec. nº 043/2025-GPMB 
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PARECER JURÍDICO 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LEI Nº 

14.133/2021. INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE NATUREZA 

PREDOMINANTEMENTE 

INTELECTUAL. SISTEMA INTEGRADO 

DE PESSOAL. IMPLANTAÇÃO, 

TREINAMENTO E MANUTENÇÃO. 

NATUREZA SINGULAR DO OBJETO. 

NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO. 

REGULAR INSTRUÇÃO PROCESSUAL. 

ART. 72 E ART. 74, INCISO III, DA LEI Nº 

14.133/2021. MANIFESTAÇÃO 

FAVORÁVEL À CONTRATAÇÃO 

DIRETA. 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo instaurado no âmbito do Fundo 

Municipal de Previdência Social de Beruri – FUNPREB, destinado à contratação 

de empresa especializada para fornecimento, implantação, treinamento e 

manutenção de sistema informatizado voltado à gestão de pessoal e folha de 

pagamento, com vistas à modernização, eficiência e segurança dos 

procedimentos administrativos. 

 

Constam dos autos elementos que demonstram a necessidade da 

contratação, a solução pretendida, os requisitos técnicos exigidos, a forma de 

execução, a justificativa da escolha da futura contratada, a justificativa de preço, 

a dotação orçamentária e demais informações necessárias à análise jurídica do 

procedimento. 

 

É o relatório. Passo à fundamentação. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
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1. Da possibilidade de contratação direta por inexigibilidade 

A Constituição Federal, em seu art. 37, XXI, estabelece como regra a 

obrigatoriedade de licitação para contratações públicas, ressalvadas as 

hipóteses expressamente previstas em lei. 

 

No caso em exame, a contratação pretendida encontra amparo na 

hipótese de inexigibilidade de licitação, prevista no art. 74, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021, quando a competição se mostrar inviável, especialmente para 

serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, 

prestados por profissional ou empresa de notória especialização. 

 

A solução a ser contratada envolve não apenas o fornecimento de 

software, mas também a sua implantação, parametrização, treinamento de 

usuários e manutenção contínua, exigindo conhecimento técnico específico, 

adaptação às rotinas administrativas do órgão e suporte qualificado durante toda 

a vigência contratual. 

 

2. Da singularidade do objeto 

A singularidade do objeto decorre da necessidade de atendimento 

adequado às peculiaridades da Administração contratante, especialmente no 

que se refere à gestão de servidores, folha de pagamento, controle de rotinas 

funcionais, atualização do sistema e suporte técnico continuado. 

 

Não se trata de contratação padronizada e indiferenciada, mas de 

solução que precisa ser compatível com a realidade administrativa do Fundo, 

com integração operacional, confiabilidade das informações, proteção de dados 

e aderência às normas legais aplicáveis. 

 

A complexidade da demanda é reforçada pela necessidade de 

observância das alterações normativas nas áreas trabalhista, previdenciária, 

tributária e de proteção de dados, o que exige atuação especializada e 

permanente. 
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3. Da notória especialização 

A contratação direta com fundamento no art. 74, III, da Lei nº 

14.133/2021 exige a demonstração de notória especialização da empresa a ser 

contratada. 

 

Tal requisito resta caracterizado quando a Administração demonstra 

que a escolha recai sobre empresa cujo desempenho anterior, experiência, 

estrutura técnica, equipe qualificada, conhecimento do objeto e adequação da 

solução ofertada permitem concluir que seu trabalho é essencial e 

reconhecidamente adequado à plena satisfação da necessidade pública. 

 

No caso concreto, estando devidamente comprovada a experiência 

da empresa, sua capacidade técnica e a compatibilidade da solução 

apresentada com as necessidades do Fundo, resta atendido o requisito legal 

para a contratação direta. 

 

4. Da regular instrução processual 

A contratação direta deve observar as exigências do art. 72 da Lei nº 

14.133/2021, com a devida motivação administrativa, definição clara do objeto, 

justificativa da escolha do contratado, justificativa do preço, demonstração de 

compatibilidade orçamentária e juntada da documentação de habilitação exigida. 

 

No presente procedimento, verifica-se a existência dos elementos 

indispensáveis à validade da contratação, inclusive com indicação de vigência 

contratual de 12 (doze) meses, possibilidade de prorrogação legal e previsão de 

dotação orçamentária própria para o exercício correspondente. 

 

5. Da justificativa de preço 

A justificativa de preço apresentada indica compatibilidade com a 

natureza, complexidade e responsabilidade técnica dos serviços pretendidos. 
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Em contratações dessa espécie, a análise do preço deve considerar 

não apenas o custo do sistema, mas também a implantação, o treinamento, o 

suporte técnico, a manutenção contínua e o nível de especialização exigido para 

a adequada prestação dos serviços. 

 

Assim, havendo demonstração de razoabilidade e compatibilidade 

com os valores de mercado, entende-se atendido o requisito legal. 

 

6. Do regime de execução e das condições contratuais 

A solução administrativa apresentada contempla a instalação e 

configuração do sistema, integração com os fluxos internos da Administração, 

treinamento dos servidores, manutenção corretiva e evolutiva, bem como 

suporte técnico durante a execução contratual. 

 

As cláusulas referentes à fiscalização, obrigações das partes, 

pagamento, sanções e vedação à subcontratação da parcela principal mostram-

se compatíveis com a legislação vigente, devendo o instrumento contratual 

refletir fielmente as condições aprovadas nos autos, de modo a assegurar 

segurança jurídica e adequada execução do objeto. 

 

III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, opino favoravelmente pela legalidade da 

contratação direta, por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 74, 

inciso III, da Lei nº 14.133/2021, c/c art. 72 do mesmo diploma legal, para 

contratação de empresa especializada no fornecimento, implantação, 

treinamento e manutenção de sistema integrado de pessoal, destinado ao Fundo 

Municipal de Previdência Social de Beruri – FUNPREB. 

 

Não se vislumbra óbice jurídico à formalização da contratação, desde 

que observadas as exigências legais e mantidas as condições já delineadas nos 

autos, especialmente quanto a: 

a) - regularidade da documentação de habilitação; 

b) - formalização contratual compatível com a motivação administrativa; 
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c) - designação de fiscal do contrato; 

d) - observância da transparência e publicidade dos atos; 

e) - acompanhamento efetivo da execução contratual pela Administração. 

 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Beruri/AM, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

______________________________________ 

FRED FIGUEIREDO CÉSAR 

ADVOGADO 

OAB/AM nº 9508 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 06/2025 – FUNPREB 

DESPACHO HOMOLOGATÓRIO 

 

O FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BERURI, na condição 

de Ordenadora de Despesa do Poder Executivo. 

CONSIDERANDO a realização de serviços ou compras, com fundamento no artigo art. 74, III, "c", da Lei 

nº 14.133/2021, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Beruri. 

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133/21 e suas alterações, em seu artigo 74, que trata da 

inexigibilidade de licitação para Contratação de empresa especializada para a implantação e 

manutenção de um Sistema Integrado de Pessoal (SIP), com funcionalidades para gestão de 

servidores, folha de pagamento, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Previdência 

Social de Beruri-AM, que ocorre quando há notória especialização que consta nos autos da Inexigibilidade 

de Licitação Nº. 06/2025 – FUNPREB; 

CONSIDERANDO o que consta na Inexigibilidade de Licitação Nº. 06/2025 - FUNPREB; 

CONSIDERANDO que a proposta apresentada pela licitante FIORILLI SOFTWARE LTDA, CNPJ 

01.704.233/0001-38, selecionada pelo critério notória especialização, atendendo aos interesses da 

administração pública; 

R E S O L V E: 

Art. 1º homologar a inexigibilidade de Licitação a Contratação de empresa especializada para a 

implantação e manutenção de um Sistema Integrado de Pessoal (SIP), com funcionalidades para 

gestão de servidores, folha de pagamento, para atender as necessidades do Fundo Municipal de 

Previdência Social de Beruri-AM, perante a empresa FIORILLI SOFTWARE LTDA, CNPJ 

01.704.233/0001-38, com fulcro no artigo 74, III, "c", da Lei nº 14.133/2021. 

Art. 2° Determinar, à Secretaria Municipal de Finanças e o Poder Executivo, a adoção de medidas 

necessárias para o cumprimento deste Despacho. 

 Art. 3° Registre-se, certifique-se e publique-se. 

 

Beruri/AM, 18 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

_____________________________________________  

ARI DE OLIVEIRA PICANÇO  

Diretor-Geral do FUNPREB 

DECRETO Nº 012/2025 – GPMB 
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FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE BERURI - AM

INEXIGIBILIDADE Nº 06/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 034/2025-PMB

EXTRATO DE ATA

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE BERURI - AM

Objeto: Contratação de empresa especializada para a implantação e manutenção de um Sistema Integrado de Pessoal (SIP), com funcionalidades para
gestão de servidores, folha de pagamento, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social de Beruri-AM

Empresa Vencedora:  FIORILLI SOFTWARE LTDA

Item Status Especificação Un Quant. Marca /
Modelo

Valor
Unitário

Valor
Total

1 HOMOLOGADO

Contratação de empresa especializada para a
implantação e manutenção de um Sistema
Integrado de Pessoal (SIP), com funcionalidades
para gestão de servidores, folha de pagamento,
para atender as necessidades do Fundo Municipal
de Previdência Social de Beruri-AM

SERVIÇO
MENSAL 12,00 SERVIÇO /

SERVIÇO R$ 320,00 R$ 3.840,00

Total R$ 3.840,00

Homologo, no dia 18 de Fevereiro de 2025.

Ari de Oliveira Picanço
PRESIDENTE

Assine aqui

21/04/2026, 16:54 LICITANET - EXTRATO DE ATA

https://dv7rs78smtpx8.cloudfront.net/reports/pregao/123680/completo_relatorio_extrato_ata_5261378039.html 1/2
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Pagina 1 de 1

FUNDO MUNICIPAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL DE BERURI -

AM

INEXIGIBILIDADE Nº 06/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 034/2025-PMB

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

O(a) PRESIDENTE do(a) FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DE BERURI - AM comunica aos interessados e participantes da
INEXIGIBILIDADE 06/2025 referente à Contratação de empresa especializada para a implantação e manutenção de um Sistema Integrado de Pessoal (SIP), com
funcionalidades para gestão de servidores, folha de pagamento, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social de Beruri-AM, que
ADJUDICA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021, o objeto do certame a(s) empresa(s):

Fornecedor : FIORILLI SOFTWARE LTDA - 01.704.233/0001-38

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
% Econ. R$

1 12,00 SERVIÇO
MENSAL

SERVIÇ
O

SERVIÇ
O

R$ 320,00 R$ 3.840,0000 R$ 320,00 R$ 3.840,00 0,0000
%

R$ 0,00

Descrição: Contratação de empresa especializada para a implantação e manutenção de um Sistema Integrado de Pessoal (SIP), com funcionalidades para
gestão de servidores, folha de pagamento, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social de Beruri-AM

Subtotal
Adjudicado:
R$ 3.840,00

Subtotal
Orçado:

R$
3.840,00

0,0000
%

R$ 0,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 3.840,00 R$ 3.840,00 0,0000 % 0,00

Beruri-AM , 18 de Fevereiro de 2025

ARI DE OLIVEIRA PICANÇO
PRESIDENTE

Assine aqui

21/04/2026, 16:53 LICITANET - TERMO DE ADJUDICAÇÃO 101



Pagina 1 de 1

FUNDO MUNICIPAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL DE BERURI -

AM

INEXIGIBILIDADE Nº 06/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 034/2025-PMB

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PRESIDENTE, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: Contratação de empresa especializada para a implantação e manutenção de um
Sistema Integrado de Pessoal (SIP), com funcionalidades para gestão de servidores, folha de pagamento, para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Previdência Social de Beruri-AM

Fornecedor : FIORILLI SOFTWARE LTDA - 01.704.233/0001-38

Item Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado
Total

Adjudicado
Unitário
Orçado

Total
Orçado

Econ.
%

Economia
R$

1 12,00 SERVIÇO
MENSAL

SERVIÇ
O

SERVIÇ
O

R$ 320,00 R$ 3.840,00 R$ 320,00 R$ 3.840,00 0,00 R$ 0,00

Descrição: Contratação de empresa especializada para a implantação e manutenção de um Sistema Integrado de Pessoal (SIP), com funcionalidades para
gestão de servidores, folha de pagamento, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Previdência Social de Beruri-AM

Subtotal
Adjudicado
R$ 3.840,00

Subtotal
Orçado: R$

3.840,00

0,0000
%

R$ 0,00

TOTAL GERAL DO PROCESSO

Total Adjudicado Total Orçado Economia % Economia R$

R$ 3.840,00 R$ 3.840,00 0,0000 % 0,00

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Beruri-AM , 18 de Fevereiro de 2025

ARI DE OLIVEIRA PICANÇO
PRESIDENTE

Assine aqui

21/04/2026, 16:53 LICITANET - Termo de Homologação 102



 

 

 

    

TERMO DE CONTRATO – CONTRATAÇÃO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  

  

  

  

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 005/2025, QUE FAZEM 

ENTRE SI O FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 

MUNICÍPIO DE BERURI, E A EMPRESA FIORILI 

SOFTWARE LTDA. 

 

  

Aos 18 (dezoito) dias do Mês de fevereiro do ano de 2025, em Beruri, Estado do Amazonas, no Fundo De 

Previdência Social Do Município De Beruri, situada na Avenida Castelo Branco, Centro, nº 100, cep 69.430-

000, Representada por seu Diretor-Geral o Ari de Oliveira Picanço, brasileiro, residente e domiciliado neste 

Município, na Tiradentes São Francisco, S/n, São Francisco, CEP 69430-000, Beruri/Am, portador da cédula 

de identidade nº 1505476-4 – SSSP/AM e do CPF: de nº 660.664.922-68, ora designado simplesmente 

CONTRATANTE e do outro lado a FIORILI SOFTWARE LTDA, doravante designada simplesmente 

CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – 

CNPJ/MF nº 01.704.233/0001-38, estabelecida na Av. Marginal, nº 65, bairro Industrial, CEP: 15.140-000, 

Balsamo/SP, neste ato representada por seu Titular José Roberto Fio-rilli, brasileiro, divorciado, portador da 

Carteira de Identidade nº 5.146.225 SSP/SP, e do CPF/MF 476.609.378-04, residente e domiciliado Rua 

Anisio Haddad, 8205. Bloco 1. Ap-to. 23, Green Fields Residence Club, CEP 15091-745, São José do Rio 

Preto - SP, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo e o despacho autorizativo exarado pelo 

Senhor Prefeito do Município de Beruri, na presença das testemunhas adiante nominadas, tendo em vista o 

que consta no Processo nº PMB 034/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

da Inexigibilidade de Licitação nº 006/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.   

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

1.1. Objeto da contratação:  

  

ITEM  DESCRIÇÃO  UNIDADE  VIGÊNCIA  

1  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA 

INTEGRADO DE PESSOAL (SIP), PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DE BERURI-AM 

Serviço 12 meses 

  

1.2. transcrição:  

1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;  

  

1.2.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa 

Eletrônica, caso existentes;  
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1.2.3. A Proposta do Contratado; e  

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) emissão da ordem 

de serviço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.  

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato.  

  

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

  

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

5.1. PREÇO  

5.1.1. O valor total da contratação é de Total R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais), a serem 

pago em 12 (doze) parcelas de RR$ 320,00 (trezentos e vinte reais).  

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

5.2. FORMA DE PAGAMENTO  

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO  

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da 

Nota Fiscal/Fatura.  

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar   

  

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita 

a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de 

validade;  
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b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o contratante;  

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 

art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 

do contratante.  

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por  

    

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar.  

  

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)  

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 18/02/2025.  

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice Nacional de Preço ao Consumidor 
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Amplo IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade  

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor.  

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

7.1. São obrigações do Contratante:  

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos;  

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas;  

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.       

  

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 5 (cinco) 

dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

  

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  
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8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato.  

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade.  

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II);  

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;  

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento.  

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros.  
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8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere.  

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.  

116, parágrafo único);  

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante;  

  

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em  

Lei.  

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminálos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
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9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto 

a eventual descarte realizado.  

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.  

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

  

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

    

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo  

justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

iv) Multa:  

(1) moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

(2) moratória de 15% (quinze por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30% ( trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

(a) O atraso superior a 60 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto;  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)  

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º).  

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)  

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

110



  

 

 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)  

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)  

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

físico-financeiro.   

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

12.1.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:   

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.2.3. Indenizações e multas.  
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

• UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.03.01- Fundo Municipal de Previdência Social; 

• PROJETO/ATIVIDADE: 09.272.0011.2053.0000 - Manutenção do Fundo Municipal de Previdência 

Social; 

• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

• FONTE DE RECURSO – 800 
 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos.  

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº  

14.133, de 2021.  

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei nº 14.133/21.  

  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º)  

17.1. É eleita a Comarca de Beruri, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

  

Beruri/AM, 18 de fevereiro de 2025.  

  

 

 

 

_____________________________________________  

ARI DE OLIVEIRA PICANÇO  

Diretor-Geral do FUNPREB 

CONTRATANTE  
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_______________________________________ 

FIORILI SOFTWARE LTDA 

CONTRATADA 

 

  

TESTEMUNHAS:  

  

  

 1-    

  

  

  

 2-     
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Processo nº034/2025 

Interessado: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BERURI – FUNPREB 

 

ORDEM DE SERVIÇO 

 

O Ilustríssimo Senhor Ari de Oliveira Picanço, Diretor-Geral do Fundo de Previdência Social do município 

de Beruri, emite a presente ORDEM DE SERVIÇO para cumprimento do Termo de Contrato nº 034/2025-

FUNPREB, conforme abaixo: 

 

Objeto:    

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO 

DE UM SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL (SIP), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BERURI-AM.  

Valor Global:  

R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais) 

Valor mensal: 

 R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) 

Empresa: 

 

FIORILI SOFTWARE LTDA CNPJ/MF sob o Nº 01.704.233/0001-38 

 

Prazo:  

12 (doze) meses. 

Dotação orçamentaria:  

• UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.03.01 – Fundo Municipal de Previdência Social 

• PROJETO/ATIVIDADE: 09.272.0011.2053.000 – Manutenção do Fundo Municipal de Previdência 

Social. 

• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

• FONTE: 800 

 

Fiscalização: 

SR. ANDRÉ SANTOS DA SILVA, COMO FISCAL RESPONSÁVEL PELOS 

SERVIÇOS CONTRATADOS. 
 

Fundo de Previdência Social do Município de Beruri, em Beruri, aos18 de fevereiro de 2025. 

 

 

Ari de Oliveira Picanço 

Diretor-Geral 

Fundo de Previdência Social do Município de Beruri. 

 

 

FIORILI SOFTWARE LTDA  

Representante Legal  
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ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE BERURI

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
EXTRATO TERMO DE CONTRATO Nº 007/2025 - FUNPREB

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.
Partes Contratante – FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE BERURI.
Contratada: FIORILI SOFTWARE LTDA no CNPJ/MF sob o Nº
01.704.233/0001-38.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a implantação e
manutenção de um sistema integrado de pessoal (SIP), para atender as
necessidades do fundo municipal de previdência social de Beruri-Am.
Valor global: R$ 3.840,00 (três mil oitocentos e quarenta reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Suporte legal: Processo Administrativo nº 034/2025 –
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 - FUNPREB.
Dotação Orçamentária:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.03.01 – Fundo Municipal de
Previdência Social
PROJETO/ATIVIDADE: 09.272.0011.2053.000 – Manutenção do
Fundo Municipal de Previdência Social.
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física
FONTE: 800
 
Beruri/AM, 18 de fevereiro de 2025
 
ARI DE OLIVEIRA PICANÇO
Diretor-Geral do FUNPREB

Publicado por:
Gabriela Alves Miranda

Código Identificador:170FBB1D

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico dos Municípios
do Estado do Amazonas no dia 05/05/2026. Edição 4098
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/aam/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERURI
FUNDO DE PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE BERURI

Avenida Castelo Branco, 100 – Centro
CNPJ: 14.720.662/0001-40

                   PORTARIA DE NOMEAÇÃO DE GESTOR E FISCAL 

 
PORTARIA Nº009/2025 – FUNPREB, de 15 de janeiro de 2025

Designa-se  colaborador  para  exercer  a 
função de Fiscal e Gestor 

O Diretor  do  Fundo  Municipal  de  Previdência  Social  do  Município  de 
Beruri - FUNPREB, no uso de suas atribuições, e,

CONSIDERANDO,  que  cabe  à  Administração  Pública,  nos  termos  do 
disposto nos artigos 7 da Lei nº. 14.133/21, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração;

CONSIDERANDO  que  os  órgãos  públicos  devem  manter  fiscal 
formalmente designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO  que as  principais atribuições  dos Fiscais  Contratuais 
são:

I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas 
e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados a Prefeitura Municipal de 
Beruri;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de 
serviços  (bem  como seus  preços  e  quantitativos)  está  sendo  cumprida  de  acordo  com o 
instrumento contratual e instrumento convocatório;

III- Acompanhar,  fiscalizar  e  atestar  as  aquisições,  a  execução  dos 
serviços e obras contratadas;

IV- Indicar eventuais glosas das faturas.

RESOLVE

 Art. 1º Designar o Sr. Andre Santos Da Silva, como Fiscal responsável pelos serviços contratados com o 
Fundo de Previdência Social do Município de Beruri.

Art. 2º Dê ciência aos interessados. 

Art. 3º Autue-se no processo

Beruri/AM, 15  de janeiro de 2025
 

Ari de Olliveira Picanço
Diretor Geral do Funpreb

Dec. 012/2025
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PROCESSO Nº: 00011002.2025.0021 - FUNPREB 

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCAIL DO 

MUNICÍPIO DE BERURI – AM 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UM SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL 

(SIP), COM FUNCIONALIDADES PARA GESTÃO DE SERVIDORES, FOLHA DE 

PAGAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DE BERURI-AM. 

 

 

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME DE 

AUTOS 
 

Aos 18 dias do mês de fevereiro de 2025, procedi o encerramento destes autos, 

finalizando na folha nº 117. 
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